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EDITAL DE PREGÃO ELETRÔNICO Nº. 010/2026-PMAI 
LICITAÇÃO DE AMPLA CONCORRÊNCIA  

1 – PREÂMBULO 

 
1.1 – O Município de Ariranha do Ivaí, Estado do Paraná, através da Pregoeira Srª 

Daniely Fernandes Dias Manfrin e de sua equipe de apoio, nomeada pelo Decreto nº 336 de 17 de 
setembro de 2025 com a devida autorização expedida pelo Senhor Prefeito Sr. Thiago Epifanio da 
Silva e de conformidade com a Lei nº 14.133, de 01 de abril de 2021, Lei Complementar nº 123/2006, 
Lei Complementar nº 147/2014, Decreto Municipal 270/2023, bem como demais legislação aplicável, 
torna público a realização de licitação na sede da Prefeitura do Município, sala de licitações, sito à Rua 
Miguel Verenka, 14, Centro, Ariranha do Ivaí/PR, na modalidade PREGÃO, na forma ELETRÔNICA 
com critério de julgamento MENOR PREÇO POR LOTE, objetivando a aquisição do objeto do subitem 
2.1, nas condições fixadas neste Edital e seus Anexos. 
 
RECEBIMENTO DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO E PROPOSTAS DE PREÇOS: 17:00 

horas do dia 29/05/2026 até 17:00 horas do dia 15/06/2026 

ANALISE DAS PROPOSTAS: 07:30 horas do dia 16/06/2026 até 10:00 horas do dia 16/06/2026 

INÍCIO DA SESSÃO DE DISPUTA DE PREÇOS:  10:00 horas do dia 16/06/2026 

LOCAL: PLATAFORMA BLL 

 
1.1.1 - Para todas as referências de tempo será observado o horário de 

Brasília-DF. 
1.2 - Para participação na licitação, os interessados deverão cadastrar-se 

previamente no site www.bll.org.br, de acordo com o Termo de Cooperação Técnica celebrado 
com o Município de Ariranha do Ivaí-PR. 

 
1.3 - O Pregão Eletrônico será realizado em sessão pública, por meio da Internet, 

mediante condições de segurança (criptografia e autenticação) em todas as fases, sendo conduzido 
pela Pregoeira designada pelo Prefeito do Município de Ariranha do Ivaí e responsável pelo 
processamento e julgamento. 

 
1.4 - O licitante deverá observar as datas e os horários limites previstos no item 

1.1. deste Edital. 
 

1.5 - A retirada do Edital poderá ser feita nos dias úteis, no horário das 7:30 h às 
11:30 h e das 13h às 17h, mediante assinatura de recebimento. 

 
1.6 - Até 03 (três) dias úteis antes da data fixada para a abertura do Pregão, 

observada a hora de abertura do certame, quaisquer interessados poderão solicitar informações 
complementares, esclarecimentos, requerer providências ou formular impugnação contra clausula 
ou condições do edital, devendo ser enviadas a Pregoeira através da plataforma BLL. 
Manifestações enviadas após o horário final de antecedência não serão aceitas. 

 
1.7 – Entende-se por microempresas ou empresas de pequeno porte aptas a 

participar do presente certame aquelas definidas no artigo 3º da Lei Complementar nº 123/2006 e 
que não se enquadram em nenhuma das situações previstas no §4º deste mesmo artigo 3º da Lei 
Complementar nº 123/2006.  

 
1.8 – Em decorrência de fato superveniente a sessão pública do pregão 

eletrônico poderá ser conduzida pelo Pregoeiro Substituto Srº. Joaquim Souza Silva, o qual 
encontra-se investido de poderes para tanto. 

 
 
2 – OBJETO 
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2.1 – A presente licitação tem por objeto a contratação de agência de viagens 

visando atender aos alunos do 9º ano do ensino fundamental e 3 ano do ensino médio do Colégio 
Estadual Presidente Kennedy de Ariranha do Ivaí-Pr, por meio do Programa Paraná mais viagens 
com destino a Curitiba, Morretes e Guaratuba nos dias 09 a 11 de outubro de 2026, oriundo do 
Convênio 009/2026-SETU. conforme quantidades estimadas e especificações constantes do ANEXO 
I, que integra o presente Edital. 

 
2.2 – Edital estará disponível aos interessados em participar da presente licitação, 

na Secretaria Administrativa / Departamento de Compras e Licitações da Prefeitura do Município de 
Ariranha do Ivaí, situada à Rua Miguel Verenka, 14, Centro. Estarão disponíveis também através do e-
mail licitacao_ariranha@hotmail.com e pelo site do Portal da Transparência do Município 
https://ariranhadoivai.eloweb.net/portaltransparencia/licitacoes. Uma vez retirado a licitante deverá 
preencher o Protocolo de Recebimento do Anexo II, para fins de controle de recebimento deste Edital. 

 
2.3 – O objeto deverá ser entregue em até 120 (cento e vinte) dias, contado do 

recebimento da Nota de Autorização da Despesa (NAD), na sede da Contratante, mais 
especificamente à comissão de recebimento de mercadorias. 

 
3 – CONDIÇÕES DE PARTICIPAÇÃO NA LICITAÇÃO 
 

3.1- Poderão participar da presente licitação os interessados devidamente 
CADASTRADOS, cujo ramo de atividade seja compatível com o objeto desta licitação, inscritos no 
cadastro de licitantes do Departamento de Licitações desta Municipalidade e os NÃO 
CADASTRADOS poderão realiza-lo na PLATAFORMA BLL — BOLSA DE LICITAÇÕES E 
LEILÕES DO BRASIL 

 
3.1.1 - O licitante responsabiliza-se exclusiva e formalmente pelas transações 

efetuadas em seu nome, assume como firmes e verdadeiras suas propostas e seus lances, inclusive 
os atos praticados diretamente ou por seu representante, excluída a responsabilidade do provedor 
do sistema ou do órgão ou entidade promotora da licitação por eventuais danos decorrentes de uso 
indevido das credenciais de acesso, ainda que por terceiros. 
 

3.1.2 - É de responsabilidade do cadastrado conferir a exatidão dos seus dados 
cadastrais nos Sistemas relacionados no item anterior e mantê-los atualizados junto aos órgãos 
responsáveis pela informação, devendo proceder, imediatamente, à correção ou à alteração dos 
registros tão logo identifique incorreção ou aqueles se tornem desatualizados. 

 
3.1.3 - A não observância do disposto no item anterior poderá ensejar 

desclassificação no momento da habilitação. 
 
3.2 – Não poderão participar da presente licitação: 
 
3.2.1 - Aquele que não atenda às condições deste Edital e seu(s) anexo(s); 
 
3.2.2 - Autor do anteprojeto, do projeto básico ou do projeto executivo, pessoa 

física ou jurídica, quando a licitação versar sobre serviços ou fornecimento de bens a ele 
relacionados; 

 
3.2.3 - Empresa, isoladamente ou em consórcio, responsável pela elaboração 

do projeto básico ou do projeto executivo, ou empresa da qual o autor do projeto seja dirigente, 
gerente, controlador, acionista ou detentor de mais de 5% (cinco por cento) do capital com direito a 
voto, responsável técnico ou subcontratado, quando a licitação versar sobre serviços ou 
fornecimento de bens a ela necessários; 

  
3.2.4 - Pessoa física ou jurídica que se encontre, ao tempo da licitação, 

mailto:licitacao_ariranha@hotmail.com
https://ariranhadoivai.eloweb.net/portaltransparencia/licitacoes
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impossibilitada de participar da licitação em decorrência de sanção que lhe foi imposta; 
 
3.2.5 - Aquele que mantenha vínculo de natureza técnica, comercial, econômica, 

financeira, trabalhista ou civil com dirigente do órgão ou entidade contratante ou com agente público 
que desempenhe função na licitação ou atue na fiscalização ou na gestão do contrato, ou que deles 
seja cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau; 

 
3.2.6 - Empresas controladoras, controladas ou coligadas, nos termos da Lei nº 

6.404, de 15 de dezembro de 1976, concorrendo entre si; 
 
3.2.7 - Pessoa física ou jurídica que, nos 5 (cinco) anos anteriores à divulgação 

do edital, tenha sido condenada judicialmente, com trânsito em julgado, por exploração de trabalho 
infantil, por submissão de trabalhadores a condições análogas às de escravo ou por contratação de 
adolescentes nos casos vedados pela legislação trabalhista; 

 
3.2.8 - Agente público do órgão ou entidade licitante; 
 
3.2.9 - Pessoas jurídicas reunidas em consórcio;  
 
3.2.10 - Organizações da Sociedade Civil de Interesse Público - OSCIP, atuando 

nessa condição;  
 
3.2.11 - Não poderá participar, direta ou indiretamente, da licitação ou da 

execução do contrato agente público do órgão ou entidade contratante, devendo ser observadas as 
situações que possam configurar conflito de interesses no exercício ou após o exercício do cargo 
ou emprego, nos termos da legislação que disciplina a matéria, conforme § 1º do art. 9º da Lei nº 
14.133, de 2021. 

 
3.2.12 - O impedimento de que trata o item 3.2.4 será também aplicado ao 

licitante que atue em substituição a outra pessoa, física ou jurídica, com o intuito de burlar a 
efetividade da sanção a ela aplicada, inclusive a sua controladora, controlada ou coligada, desde 
que devidamente comprovado o ilícito ou a utilização fraudulenta da personalidade jurídica do 
licitante. 

 
3.2.13 - A critério da Administração e exclusivamente a seu serviço, o autor dos 

projetos e a empresa a que se referem os itens 3.2.2 e 3.2.3 poderão participar no apoio das 
atividades de planejamento da contratação, de execução da licitação ou de gestão do contrato, 
desde que sob supervisão exclusiva de agentes públicos do órgão ou entidade. 

 
3.2.14 - Equiparam-se aos autores do projeto as empresas integrantes do 

mesmo grupo econômico. 
 
3.2.15 - O disposto nos itens 3.2.2 e 3.2.3 não impede a licitação ou a 

contratação de serviço que inclua como encargo do contratado a elaboração do projeto básico e do 
projeto executivo, nas contratações integradas, e do projeto executivo, nos demais regimes de 
execução. 

3.2.16 - Em licitações e contratações realizadas no âmbito de projetos e 
programas parcialmente financiados por agência oficial de cooperação estrangeira ou por organismo 
financeiro internacional com recursos do financiamento ou da contrapartida nacional, não poderá 
participar pessoa física ou jurídica que integre o rol de pessoas sancionadas por essas entidades 
ou que seja declarada inidônea nos termos da Lei nº 14.133/2021. 

 
3.2.17 - A vedação de que trata o item 3.2.8 estende-se a terceiro que auxilie a 

condução da contratação na qualidade de integrante de equipe de apoio, profissional especializado 
ou funcionário ou representante de empresa que preste assessoria técnica. 

 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art9%C2%A71
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art9%C2%A71
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm
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§ 1º - A consulta de eventual suspensão ou inidoneidade, constante no item 
anterior, será realizada no Cadastro de Impedidos de Licitar do Tribunal de Contas do Estado do 
Paraná, no endereço: < https://certidoes-apf.apps.tcu.gov.br> e no Cadastro de Empresas 
Inidôneas e Suspensas – CEIS da Controladoria-Geral da União, no 
endereço:<http://www.portaltransparencia.gov.br/sancoes/ceis?paginacaoSimples=true&tamanhoP
agina=&offset=&direcaoOrdenacao=asc&colunasSelecionadas=linkDetalhamento%2CcpfCnpj%2C
nome%2CufSancionado%2Corgao%2CtipoSancao%2CdataPublicacao>. 

 
4 – DO CREDENCIAMENTO 
 

4.1 – O credenciamento do fornecedor e de seu representante legal junto ao 
sistema eletrônico BLL implica a responsabilidade legal pelos atos praticados e a presunção de 
capacidade técnica para a realização das transações inerentes ao Pregão Eletrônico. 

 
4.2 – Em se tratando de microempresa ou empresa de pequeno porte, nos 

termos da Lei Complementar nº 123, de 14.12.2006, modificada pela Lei Complementar 147/2014 
com as alterações e para que essas possam usufruir do tratamento diferenciado previsto no Capítulo 
V da referida Lei, é necessário, à época do credenciamento, a declaração em campo próprio do 
sistema eletrônico, identificando-se como microempresa ou empresa de pequeno porte, bem como 
o preenchimento da declaração constante dos modelos de anexos no presente edital. 

 
4.3 - As declarações referidas no item anterior servirão como comprovação do 

enquadramento da PROPONENTE como Microempresa ou Empresa de Pequeno Porte, conforme 
o caso, as quais declararão, sob as penas da lei, que cumprem os requisitos legais para a 
qualificação como “Microempresa” ou “Empresa de Pequeno Porte”, estando aptas a usufruir do 
tratamento favorecido estabelecido nos Artigos 42 a 49 da Lei Complementar nº 123/2006. 

 
4.4 – Será admitido apenas 01 (um) representante para cada licitante 

credenciado, sendo que cada um deles poderá representar apenas um credenciado. A empresa que 
desejar alterar o seu representante credenciado para a continuidade do certame deverá apresentar 
nova procuração. 

 
5 – DA PARTICIPAÇÃO NO PREGÃO ELETRÔNICO 
 

5.1 – A participação na presente licitação se dará por meio da digitação da senha 
pessoal do representante credenciado e subsequente encaminhamento da proposta de preços, 
exclusivamente por meio do sistema eletrônico, observados rigorosamente a data e o horário limite 
estabelecidos neste Edital. 

 
5.2 – A informação dos dados para acesso deve ser feita na página inicial do site 

www.bll.org.br. 
 
5.3 – O encaminhamento de proposta pressupõe o pleno conhecimento e 

atendimento das exigências de habilitação especificadas neste Edital. O fornecedor será responsável 
por todas as transações que forem realizadas em seu nome no sistema eletrônico, assumindo como 
firmes e verdadeiras suas propostas e lances. 

5.4 - Caberá ao fornecedor acompanhar as operações no sistema eletrônico durante 
a sessão pública do Pregão eletrônico, ficando responsável pelo ônus da perda de negócios em 
decorrência da inobservância de quaisquer mensagens emitidas pelo sistema ou de sua desconexão. 

  
5.5 – Apenas os licitantes VENCEDORES DEVERÃO ANEXAR NO SISTEMA, 

os documentos de habilitação em cumprimento ao Artigo 63, inciso II da Lei 14.133/2021, dentro 
do prazo estipulado pela Agente de Contratação no curso do processo. 
 
6 – DA ABERTURA DAS PROPOSTAS DE PREÇO 

 

http://www.portaltransparencia.gov.br/sancoes/ceis?paginacaoSimples=true&tamanhoPagina=&offset=&direcaoOrdenacao=asc&colunasSelecionadas=linkDetalhamento%2CcpfCnpj%2Cnome%2CufSancionado%2Corgao%2CtipoSancao%2CdataPublicacao
http://www.portaltransparencia.gov.br/sancoes/ceis?paginacaoSimples=true&tamanhoPagina=&offset=&direcaoOrdenacao=asc&colunasSelecionadas=linkDetalhamento%2CcpfCnpj%2Cnome%2CufSancionado%2Corgao%2CtipoSancao%2CdataPublicacao
http://www.portaltransparencia.gov.br/sancoes/ceis?paginacaoSimples=true&tamanhoPagina=&offset=&direcaoOrdenacao=asc&colunasSelecionadas=linkDetalhamento%2CcpfCnpj%2Cnome%2CufSancionado%2Corgao%2CtipoSancao%2CdataPublicacao
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6.1 – A partir do horário previsto neste Edital, terá início a sessão pública do Pregão 
Eletrônico, com a divulgação das propostas de preços recebidas, passando a Pregoeira a avaliar a 
devida aceitabilidade. 

 
6.2 – Aberta a etapa competitiva, os representantes dos fornecedores deverão estar 

conectados ao sistema para participar da sessão de lances. 
 
6.3 – A cada lance ofertado o participante será imediatamente informado de seu 

recebimento e respectivo horário de registro e valor. 
 
6.4 – Somente serão aceitos lances com valores inferiores ao último lance que tenha 

sido anteriormente registrado no sistema. 
 
6.5 – Não serão aceitos dois ou mais lances de mesmo valor, prevalecendo aquele 

que for recebido e registrado em primeiro lugar. 
 
6.6 – A Pregoeira verificará as propostas apresentadas, desclassificando, de plano, 

aquelas que ofertarem preços superiores ao valor máximo estipulado neste Edital para cada Lote, bem 
como aquelas que não estejam em conformidade com os outros requisitos estabelecidos neste Edital. 
 

6.7 - A desclassificação da proposta será fundamentada e registrada no sistema, 
com acompanhamento em tempo real por todos os participantes. 

 
6.8 – Durante o transcurso da sessão pública, os participantes serão informados do 

valor, em tempo real, do menor lance registrado. 
 
6.9 – O sistema não identificará os autores dos lances aos demais participantes. 

 
6.10 – Apurado o menor preço, todos os licitantes deverão permanecer conectados 

até que a Pregoeira possa verificar: 
 
a) se o menor preço foi proposto por licitante enquadrada ou não como 

microempresa ou empresa de pequeno porte; 
 
b) comprovando-se que a licitante vencedora não se enquadra como 

microempresa ou empresa de pequeno porte, se dentre as demais classificadas há presença de 
empresa que assim se enquadre. 

 
6.11 – Consoante o disposto no artigo 44 da Lei Complementar 123, de 14 de 

dezembro de 2006, será assegurado, como critério de desempate, preferência de contratação para as 
microempresas e empresas de pequeno porte. 

 
6.11.1. Entende-se por empate aquelas situações em que as propostas 

apresentadas pelas microempresas e empresas de pequeno porte sejam iguais ou até 5% (cinco 
por cento) superiores ao melhor preço. 

 
6.12 – Para efeito do disposto no item anterior, ocorrendo o empate, proceder-se-á 

da seguinte forma: 
 

a) a microempresa ou empresa de pequeno porte mais bem classificada será 
convocada para, em querendo, apresentar nova proposta de preço INFERIOR 
àquela considerada vencedora do certame, no prazo máximo de 5 (cinco) minutos 
após o encerramento dos lances, sob pena de preclusão, situação em que será 
adjudicado em seu favor o objeto licitado; 
b) não ocorrendo a contratação da microempresa ou empresa de pequeno porte, 
na forma da alínea anterior, serão convocadas as remanescentes que porventura 
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se enquadrem na hipótese do subitem 6.11.1, na ordem classificatória, para o 
exercício do mesmo direito; 
c) no caso de equivalência dos valores apresentados pelas microempresas e 
empresas de pequeno porte, será realizado sorteio entre elas, para que se 
identifique a que primeiro poderá apresentar melhor oferta. 
d) na hipótese de não se efetivar a contratação nos termos previstos no item 6.13, 
o objeto licitado será adjudicado em favor da proposta originalmente vencedora do 
certame. 
 
6.13 – Se o licitante que apresentar a proposta ou lance de menor valor não cumprir 

às exigências de habilitação, a Pregoeira examinará a proposta ou lance subsequente na ordem de 
classificação, e assim sucessivamente, até a apuração de uma proposta ou lance que atenda o Edital. 
Nessa etapa a Pregoeira poderá negociar com o participante para que seja obtido preço melhor. 

 
6.14 – Constatado o atendimento das exigências estabelecidas neste Edital, o 

objeto da licitação será adjudicado ao autor da proposta com lance de menor valor. 
 
7  – DAS PROPOSTAS DE PREÇO 
 

7.1 – A empresa interessada deverá preencher a PROPOSTA COMERCIAL 
ELETRÔNICA acessando o Sistema BLL. 

 
7.2 – A apresentação de proposta na Licitação será considerada como evidência de 

que a proponente: 
 
a) examinou criteriosamente todos os documentos do Edital e obteve da 
Pregoeira todas as informações necessárias para a sua formulação; 
b) considerou que os elementos desta Licitação permitiram a elaboração de uma 
proposta totalmente condizente com o objeto licitado; 
c) sendo vencedor da Licitação, assumirá integral responsabilidade pela perfeita 

e completa execução dos serviços em todas as fases. 
 
7.3 – As propostas apresentadas e os lances formulados incluem todas e quaisquer 

despesas necessárias e indispensáveis para a perfeita execução das obrigações decorrentes desta 
licitação e do respectivo termo contratual e devem ser elaboradas em conformidade com a legislação 
aplicável e as condições estabelecidas neste instrumento convocatório, seus Anexos e os fatores a 
seguir: 
 

a) deverão ser considerados pelos proponentes todos os custos para o 
cumprimento das obrigações exigidas, incluindo mão de obra, seguros, frete, 
encargos sociais, tributos, transporte, equipamentos e outras despesas necessárias 
à perfeita execução do objeto deste Edital e do respectivo contrato; 
b) especificação do objeto, observadas as características exigidas no presente 
Edital; 
c) validade da proposta não inferior a 60 (sessenta) dias consecutivos da 
apresentação da mesma, podendo ser suspenso esse prazo na hipótese de 
interposição de recurso administrativo ou judicial, e também na fase de 
apresentação de amostras, se solicitadas. 
d) os valores cotados deverão ser expressos em Real, com apenas 02 (duas) 
casas após a vírgula. 
 
7.3.1 - No preenchimento da proposta eletrônica deverão, obrigatoriamente, ser 

informadas no campo próprio as ESPECIFICAÇÕES descritiva da prestação de serviços. 
 

7.3.2 – A proposta de preços deverá ser elaborada observando-se as 
especificações técnicas mínimas estabelecidas no edital e seus anexos, objeto desta licitação. Será 
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exigido o preenchimento do campo DESCRIÇÃO DETALHADA DO OBJETO OFERTADO, com as 
especificações do objeto de maneira que seja possível analisar a conformidade do objeto ofertado com 
as exigências do Edital, em conformidade com as especificações contidas no Anexo I. A descrição 
referida, pela empresa, deve ser firme e precisa, demonstrando o preenchimento das características 
exigidas, sem alternativa de preços ou qualquer outra condição que induza o julgador a ter mais de um 
resultado. 

 
7.4 – A PROPOSTA COMERCIAL ATUALIZADA DEVERÁ ser elaborada 

conforme modelo contido no Anexo II, devendo ser juntada pela plataforma BLL (no campo 
documentos complementares), no prazo determinado pela Pregoeira.  
 

7.5 – O Município de Ariranha do Ivaí não aceitará cobrança posterior de qualquer 
imposto, tributo ou assemelhado adicional, salvo se alterado ou criado após a data de abertura desta 
licitação e que venha expressamente a incidir sobre o objeto, na forma da lei. 
 

7.6 – Não será aceita carta ou outro meio de comunicação informando engano, erro 
ou omissão da parte da empresa ou de representante. 
 

7.7 – A Pregoeira poderá desclassificar a proposta ou mesmo desqualificar a 
empresa, a qualquer tempo, no caso de conhecimento de fato superveniente ou circunstância 
desabonadora da empresa ou de seus sócios. 
 

7.8 – Para o julgamento das propostas de preços será adotado o critério de MENOR 
PREÇO POR LOTE, observado o prazo para fornecimento, as especificações técnicas, parâmetros 
mínimos de desempenho e de qualidade e demais condições definidas neste Edital. 
 

7.9 - Serão desclassificadas de plano as propostas de preços que cotarem 
preços acima do valor máximo estipulado no Edital.  
 
8 – DO MODO DE DISPUTA ABERTO  
 

8.1 - No modo de disputa aberto a etapa de envio de lances na sessão pública 
durará dez minutos e, após isso, será prorrogada automaticamente pelo sistema quando houver lance 
ofertado nos últimos dois minutos do período de duração da sessão pública. 

 
8.2 - A prorrogação automática da etapa de envio de lances, de que trata o caput, 

será de dois minutos e ocorrerá sucessivamente sempre que houver lances enviados nesse período 
de prorrogação, inclusive quando se tratar de lances intermediários. 

 
8.3 - Na hipótese de não haver novos lances na forma estabelecida no caput e no 

§ 1°, a sessão pública será encerrada automaticamente. 
 
8.4 - Encerrada a sessão pública sem prorrogação automática pelo sistema, nos 

termos do disposto no § 1°, o pregoeiro poderá, assessorado pela equipe de apoio, admitir o reinício 
da etapa de envio de lances, em prol da consecução do melhor preço disposto no parágrafo (inibo do 
art. 7°, mediante justificativa. 

 
9 – CRITÉRIO DE DESEMPATE 

 
9.1 - Após a etapa de envio de lances, haverá a aplicação dos critérios de 

desempate previstos nos art. 44 e art. 45 da Lei Complementar nº 123, de 14 de dezembro de 2006, 
seguido da aplicação do critério estabelecido no art. 60 da Lei 14.133/21, se não houver licitante que 
atenda à primeira hipótese. 

 
9.2 - Nessas condições, as propostas de microempresas e empresas de pequeno 

porte que se encontrarem na faixa de até 5% (cinco por cento) acima da melhor proposta ou melhor 
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lance serão consideradas empatadas com a primeira colocada. 
 
9.3 - A melhor classificada nos termos do subitem anterior terá o direito de 

encaminhar uma última oferta para desempate, obrigatoriamente em valor inferior ao da primeira 
colocada, no prazo de 5 (cinco) minutos controlados pelo sistema, contados após a comunicação 
automática para tanto. 

 
9.4 - Caso a microempresa ou a empresa de pequeno porte melhor classificada 

desista ou não se manifeste no prazo estabelecido, serão convocadas as demais licitantes 
microempresa e empresa de pequeno porte que se encontrem naquele intervalo de 5% (cinco por 
cento), na ordem de classificação, para o exercício do mesmo direito, no prazo estabelecido no subitem 
anterior.  

 
9.5 - No caso de equivalência dos valores apresentados pelas microempresas e 

empresas de pequeno porte que se encontrem nos intervalos estabelecidos nos subitens anteriores, 
será realizado sorteio entre elas para que se identifique aquela que primeiro poderá apresentar melhor 
oferta. 

 
9.6 - Só poderá haver empate entre propostas iguais (não seguidas de lances), ou 

entre lances finais da fase fechada do modo de disputa aberto e fechado.  
 
9.7 - Havendo eventual empate entre propostas ou lances, o critério de desempate 

será aquele previsto no art. 60 da Lei nº 14.133, de 2021, nesta ordem: 
 
9.7.1 - Disputa final, hipótese em que os licitantes empatados poderão apresentar 

nova proposta em ato contínuo à classificação; 
 
9.7.2 - Avaliação do desempenho contratual prévio dos licitantes, para a qual 

deverão preferencialmente ser utilizados registros cadastrais para efeito de atesto de cumprimento de 
obrigações previstos nesta Lei; 

 
9.7.3 - Desenvolvimento pelo licitante de ações de equidade entre homens e 

mulheres no ambiente de trabalho, conforme regulamento; 
 
9.7.4 - Desenvolvimento pelo licitante de programa de integridade, conforme 

orientações dos órgãos de controle. 
 
9.8 - Persistindo o empate, será assegurada preferência, sucessivamente, aos bens 

e serviços produzidos ou prestados por: 
 
9.8.1 - Empresas estabelecidas no território do Estado ou do Distrito Federal do 

órgão ou entidade da Administração Pública estadual ou distrital licitante ou, no caso de licitação 
realizada por órgão ou entidade de Município, no território do Estado em que este se localize; 

 
9.8.2 - Empresas brasileiras; 
 
9.8.3 - Empresas que invistam em pesquisa e no desenvolvimento de tecnologia no 

País; 
 
9.8.4 - Empresas que comprovem a prática de mitigação, nos termos da Lei nº 

12.187, de 29 de dezembro de 2009. 
 
10 – DOS BENEFÍCIOS PARA MEI, ME ou EPP 

 
10.1 – As empresas participantes deverão comprovar que estão enquadradas 

como microempreendedores individuais, microempresas ou empresas de pequeno porte por 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art60
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2007-2010/2009/lei/l12187.htm#:~:text=LEI%20N%C2%BA%2012.187%2C%20DE%2029%20DE%20DEZEMBRO%20DE%202009.&text=Institui%20a%20Pol%C3%ADtica%20Nacional%20sobre,PNMC%20e%20d%C3%A1%20outras%20provid%C3%AAncias.
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2007-2010/2009/lei/l12187.htm#:~:text=LEI%20N%C2%BA%2012.187%2C%20DE%2029%20DE%20DEZEMBRO%20DE%202009.&text=Institui%20a%20Pol%C3%ADtica%20Nacional%20sobre,PNMC%20e%20d%C3%A1%20outras%20provid%C3%AAncias.
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meio de declaração de que atendem aos requisitos do art. 3° da Lei Complementar nº 123/2006 
(Anexo VI) cabendo a Pregoeira a faculdade de consultar o sítio oficial da Receita Federal, na internet, 
para ratificar a condição de microempreendedor individual, microempresa ou empresa de pequeno 
porte das empresas participantes.  

 
10.2 – Como condição de participação a licitante enquadrada como MEI, ME ou 

EPP deverá apresentar a documentação comprobatória dessa condição junto dos documentos de 
credenciamento, através da declaração constante no Anexo VI. Anexo à declaração deverão 
apresentar Certidão Simplificada da Junta Comercial de que está enquadrada como microempresa 
ou empresa de pequeno porte, emitidas com até 60 (sessenta) dias, contados da data de sua 
expedição. 

 
10.3 – A licitante que não apresentar a documentação comprobatória da condição 

de MEI, ME ou EPP não poderá usufruir dos benefícios previstos em lei. 
 
10.4 – Será assegurado, como critério de desempate, a preferência de contratação 

para as microempresas, empresas de pequeno porte e microempreendedores individuais. 
 
10.5 – Havendo empate, nos termos do §2º do artigo 44 da Lei Complementar nº 

123, o microempreendedor individual, a microempresa ou empresa de pequeno porte mais bem 
classificada será convocada para apresentar nova proposta no prazo máximo de 05 (cinco) minutos 
após o encerramento dos lances, sob pena de preclusão, conforme § 3º, do artigo 45 da Lei 
Complementar nº 123/2006. 

 
10.6 – Considerar-se-á empate quando as propostas apresentadas pelos 

microempreendedores individuais, microempresas ou empresas de pequeno porte sejam iguais ou até 
5% (cinco por cento) superiores à proposta mais bem classificada, nos termos do § 2º do artigo 44 da 
Lei Complementar nº 123/2006, desde que esta não tenha sido apresentada por outro 
microempreendedor, microempresa ou empresa de pequeno porte. 

 
10.7 – Para efeito do exercício do direito de preferência dos microempreendedores, 

microempresas ou empresas de pequeno porte previsto no artigo 44 da Lei Complementar nº 123/2006, 
proceder-se-á na forma do artigo 45 do dispositivo legal mencionado. 

 
10.8 – Considerada a proposta de menor preço será realizada a confirmação das 

condições habilitatórias da proponente classificada. 
 
10.9 – A declaração relativa ao enquadramento da empresa como 

microempreendedor, microempresa ou empresa de pequeno porte, será comprovada na fase de 
habilitação. A não comprovação implicará na inabilitação da licitante, podendo ser considerada 
declaração falsa, passível de aplicação das penalidades cabíveis. 

 
10.10 – O não atendimento do disposto no subitem 10.1 acima implicará renúncia 

ao direito de usufruir dos benefícios estabelecidos na Lei Complementar nº 123/2006, na presente 
licitação.    

 
10.11 – Os microempreendedores, microempresas e empresas de pequeno porte 

deverão apresentar toda a documentação exigida para efeito de comprovação de sua regularidade 
fiscal e trabalhista (subitem 11.1.2, alíneas “a” a “g”), mesmo que apresente alguma restrição, neste 
caso sendo habilitadas sob condição. 

 
10.12 – No caso de microempreendedor, microempresa ou empresa de pequeno 

porte ser declarada vencedora do certame e havendo alguma restrição na comprovação de sua 
regularidade fiscal ou trabalhista, ser-lhe-á concedido prazo de 05 (cinco) dias úteis, prorrogáveis 
por igual período a critério do LICITADOR, para a regularização da restrição e emissão de eventuais 
certidões negativas ou positivas com efeitos de negativa. 
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10.13 – As certidões deverão ser anexados na Plataforma dentro do prazo acima, 

para efeito de posterior assinatura de contrato, sob pena de decair do direito à contratação da 
proponente e aplicação das sanções previstas no artigo 156 da Lei nº 14.133/21. 

 
10.14 – Após a entrega das certidões e análise quanto à regularidade fiscal da 

proponente a Pregoeira decidirá quanto à habilitação final da mesma. 
 
10.15 – Caso a proponente vencedora não apresente os documentos exigidos no 

subitem 10.14 ou não ocorrendo à contratação ou a apresentação de nova proposta de preços pelo 
microempreendedor, microempresa ou empresa de pequeno porte melhor classificada, serão 
convocadas os microempreendedores, microempresas ou empresas de pequeno porte remanescentes 
que se enquadrem na hipótese do subitem 10.9, segundo a ordem de classificação. 

 
10.16 – Na hipótese de não contratação de microempreendedor, microempresa ou 

empresa de pequeno porte, nos termos dos itens anteriores, o objeto será adjudicado em favor da 
proposta de menor preço originalmente vencedora do certame. 

 
11 – DA HABILITAÇÃO 
 

11.1 – Encerrada a etapa de lances o detentor da menor oferta terá os documentos 
que constam nos itens 11.1.1 à 11.1.5 analisados pela Pregoeira e Comissão de Apoio. TODOS OS 
DOCUMENTOS DEVERÃO ESTAR ANEXADOS NO SISTEMA até o prazo estipulado no item 5.5 
deste edital. 

 
11.1.1 – Habilitação Jurídica: 
 
a) Registro comercial na Junta Comercial, no caso de empresa individual; 
b) Certificado da Condição de Microempreendedor Individual (CCMEI) no caso 

de MEI, na forma da Resolução CGSIM nº 16 de 2009, cuja aceitação ficará 
condicionada à verificação da autenticidade no site 
<www.portaldoempreendedor.gov.br>; 

c) Ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, devidamente 
registrado na Junta Comercial, em se tratando de sociedades comerciais ou 
empresa individual de responsabilidade limitada - EIRELI e no caso de 
sociedades por ações, acompanhado de documentos de eleição de seus 
administradores; 

d) Decreto de autorização, em se tratando de empresa ou sociedade 
estrangeira em funcionamento no País, e ato de registro ou autorização para 
funcionamento expedido pelo órgão competente, quando a atividade assim 
o exigir; 

e) Inscrição do ato constitutivo no registro civil das pessoas jurídicas do local 
de sua sede, no caso de sociedades simples, acompanhada de prova de 
diretoria em exercício; 

f) O contrato social, quando possível, deverá constar a denominação 
social e identificação do (s) ramo (s) de atividade (s) da empresa, o qual 
deverá ser compatível com o objeto licitado; 

g) O contrato social em vigor, a que se refere à alínea “c”, trata-se da última 
alteração contratual consolidada ou na falta desta, a apresentação do 
primeiro ato constitutivo juntamente com a última alteração; 

h) Às proponentes que tenham como ato constitutivo o ESTATUTO, que o 
apresente juntamente com a última ata que elegeu sua diretoria ou 
administradores.  
 

11.1.2 – Regularidade Fiscal e Trabalhista: 
 

file:///D:/Prefeitura/Ariranha/Pregão%20Presencial%20nº%20xxx-2019%20-%20Registro%20de%20Preços%20-%20Pneus%20-%20Corrigido/www.portaldoempreendedor.gov.br
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a) Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas no Ministério 
da Fazenda (CNPJ); 

b) Prova de inscrição no Cadastro de Contribuinte Estadual ou Municipal, 
relativo a sede do proponente, pertinente ao ramo de atividade e compatível 
com o objeto da presente licitação (CICAD ou alvará de licença, 
respectivamente), se for o caso; 

c) Prova de regularidade para com a Fazenda Federal, mediante 
apresentação de Certidão Negativa de Débito das Contribuições Federais, 
expedido pela Secretaria da Receita Federal da sede do proponente; 

d) Prova de regularidade para com a Fazenda Estadual, mediante 
apresentação de Certidão Negativa de Débito, expedida pela Secretaria de 
Estado da Fazenda da sede do proponente; 

e) Prova de regularidade para com a Fazenda Municipal, mediante 
apresentação de Certidão Negativa de Débito, expedida pela Secretaria 
Municipal da Fazenda da sede do proponente; 

f) Prova de regularidade relativa à Seguridade Social (INSS) e ao Fundo de 
Garantia por Tempo de Serviço (FGTS), mediante apresentação de Certidão 
Negativa de Débito, demonstrando situação regular no cumprimento dos 
encargos sociais; 

g) Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do 
Trabalho, mediante a apresentação de certidão negativa (Certidão 
Negativa de Débitos Trabalhistas), nos termos do Título VII-A da 
Consolidação das Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei no 5.452, de 
1o de maio de 1943; 

 
11.1.3 – Qualificação Econômico-Financeira: 

 
a) Certidão negativa de falência ou concordata, recuperação judicial e 

extrajudicial, expedida pelo distribuidor judicial da sede do proponente. 
 

                                      11.1.4  – Qualificação Técnica: 
 

a) Certidões ou atestados, que demonstrem capacidade técnica operacional 
na execução de serviços similares de complexidade tecnológica e 
operacional equivalente ou superior. 

b) Certidão negativa de falência ou concordata, recuperação judicial e 
extrajudicial, expedida pelo distribuidor judicial da sede do proponente. 

c) Comprovante de cadastro no CADASTRUR 

d) Cópia do registro da empresa junto ao DER (Departamento de Estradas 
de Rodagem) acompanhado da vistoria anual dos veículos 
demonstrando estar autorizada a realizar viagens Intermunicipais. 

e) Certificado de Registro de Licenciamento do Veículo. 

f) Apresentar comprovante de seguro do veículo, que indenize danos 

materiais e pessoais, respeitando um limite mínimo para indenização. 
 

11.1.5 - Outras Comprovações: 
 
a) Declaração de Situação de Regularidade (Anexo V). 
b) Declaração de que a proponente se enquadra como pequena ou 

microempresa para os fins da Lei Complementar nº 123/06 (Anexo VI), se 
for o caso. Anexo à declaração deverão apresentar Certidão 
Simplificada da Junta Comercial de que está enquadrada como 
microempresa ou empresa de pequeno porte, emitidas com até 60 
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(sessenta) dias, contados da data de expedição. 
c) Em se tratando de sociedade simples o documento apto para a comprovar 

a condição de microempresa (ME) ou empresa de pequeno porte (EPP) 
deve ser espedido pelo Registro Civil das Pessoas Jurídicas. Ou ainda, no 
caso de microempreendedor individual (MEI), apresentar o Certificado da 
Condição de Microempreendedor Individual (CCMEI) na forma da 
Resolução CGSIM nº 16/2019, cuja aceitação ficará condicionada à 
verificação da autenticidade no site <www.portaldoempreendedor.gov.br>. 

d) A ausência de comprovação da condição de ME, EPP ou MEI tal como 
exigido na alínea anterior será interpretada como renúncia ao benefício 
previsto na Lei Complementar nº 123/2006, implicando a preclusão do 
direito. 

e) Declaração de Dados Atualizados para Contato da Empresa (Anexo VII). 
f) Todas as comprovações acima serão para fins de julgamento de 

HABILITAÇÃO ou INABILITAÇÃO das proponentes, EXCETO a constante 
na alínea anterior (Declaração de Dados Atualizados para Contato da 
Empresa). 
 

11.2 – A documentação deverá estar dentro do prazo de validade na data prevista 
para o recebimento de proposta, não será permitida documentação incompleta, protocolo ou 
quaisquer outras formas de comprovação que não sejam as condições exigidas neste Edital.  

 
1.3 – Independente da ordem de classificação, todas as licitantes deverão estar com 

a documentação regular na data da licitação. 
 
11.4 – No caso de não constar prazo de validade nas certidões exigidas por este 

Edital, somente serão aceitas àquelas emitidas com até 60 (sessenta) dias, contados da data de 
sua expedição. 

 
11.5 – Em caso da proponente ser “FILIAL” a documentação deve ser pertinente à 

sua localização e não da sede da empresa, devendo, ainda, tanto a documentação como a proposta: 
se da matriz, só da matriz; se da filial, só da filial, exceto aquelas certidões que por sua própria natureza 
forem da matriz e abranjam as filiais. 

 
11.6 – Não serão aceitos documentos rasurados ou ilegíveis. 
 
11.7 – As declarações emitidas pela licitante deverão ser apresentadas no original 

e ser assinadas pelo representante legal da empresa.  
 
11.8 – A análise dos documentos de propostas e de habilitação deverá observar o 

cumprimento de todas as condições estabelecidas na Lei nº 14.133/2021, Lei Complementar nº 
123/2006 e Lei Complementar nº 147/2014, bem como no presente edital e seus anexos. 

 
11.9 – Será inabilitada a licitante que deixar de atender qualquer das condições 

exigidas em edital de licitação, que não apresentar todos os documentos exigidos ou que os 
apresentem de forma diversa da fixada no presente edital, incompletos, incorretos, rasurados ou 
contendo corretivos ou de cujo teor não se possa inferir com precisão as exigências contidas em edital 
e a veracidade dos mesmos. 

 
                               11.10 – No caso dos documentos disponíveis e emitidos via internet, bem 
como, com certificação e assinatura digital, a critério da Pregoeira e Comissão de Apoio poderá 
ser objeto de confirmação da sua veracidade junto ao órgão competente, não sendo necessária 
sua autenticação por cartório ou por servidor da Administração ou publicação na imprensa 
oficial. 
 
12 – DA GARANTIA/ASSISTÊNCIA TÉCNICA/QUALIDADE DO OBJETO E APRESENTAÇÃO DE 

file://note-neilson/../../AppData/Local/PREGÃO%20PRESENCIAL%20015-2020%20-%20PEÇAS%20PESADAS%20NOVA/www.portaldoempreendedor.gov.br
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DOCUMENTOS ADICIONAIS.  
 
                              12.1 O objeto desta licitação deverá obedecer, respectivamente, as Normas 
Técnicas e Controle de Qualidade e atender estritamente, as descrições mínimas dos itens constantes 
no termo de referência.  

                             12.3 – A licitante proponente que uma vez ciente dos requisitos supramencionados 
e não os atender de acordo com este Edital, poderá incorrer nas sanções administrativas previstas na 
Lei 14.133/2021. 

 
13 – IMPUGNAÇÃO E SOLICITAÇÃO DE ESCLARECIMENTO DO ATO CONVOCATÓRIO 
 

13.1 – Até 03 (três) dias úteis antes da data fixada para a realização da sessão, 
qualquer interessado poderá solicitar esclarecimento, requerer providências ou impugnar o ato 
convocatório do PREGÃO, mediante requerimento fundamentado a Pregoeira, que caberá decidir 
sobre a petição no prazo de 02 (dois) dia útil. 

 
13.2 – A impugnação deverá ser apresentada por escrito, dirigida a Pregoeira, com 

indicação da modalidade e número do certame, contendo o nome e qualificação do impugnante, 
representante legal (se houver), número do CNPJ ou CPF, Contrato social e/ou Documento Oficial de 
Identificação, endereço comercial, telefone, endereço eletrônico para contato. 

 
13.3 – As solicitações de esclarecimentos, providências, bem como a impugnação, 

deverão ser protocolados, em tempo hábil, aos cuidados da Pregoeira, através da plataforma BLL. 
 
13.4 – A impugnação, se tempestiva, será julgada pela Pregoeira e, se acolhida, 

poderá ser anulado, revogado, suspenso ou retificado o Edital com a designação de nova data para a 
realização do certame, observando-se as exigências quanto à divulgação das modificações no Edital. 

 
13.5 – A impugnação intempestiva não será analisada pela Pregoeira. O 

Município de Ariranha do Ivaí-PR não reconhecerá ou atenderá as solicitações de esclarecimentos, 
providências, bem como a impugnação feitas verbalmente. 

 
14 – RECURSOS 
 

14.1 – Se o resultado da decisão não for aceito qualquer licitante, na mesma sessão 
de proclamação do vencedor da licitação poderá manifestar imediata intenção de recorrer do ato 
decisório devendo o fato ser devidamente consignado em ata, observado o que segue: 
 

a) A intenção de recorrer deverá ser manifestada, no prazo de 20 (vinte) 
minutos, após a fase de análise da documentação de habilitação e 
deliberações no certame, sob pena de preclusão; 

b) Será concedido aquele(s) que manifestou(aram) intenção de recorrer, o 
prazo de 03 (três) dias úteis para a apresentação das razões recursais. 
Os interessados ficam, desde logo, intimados a apresentar contrarrazões 
em igual número de dias, que começarão a correr do término do prazo do 
recorrente, disponibilizando-se, de imediato, vista do processo de licitação. 

 
14.2 – Os recursos deverão ser dirigidos à autoridade superior competente, por 

intermédio daquela que praticou o ato recorrido e protocolado pela plataforma BLL. 
 
14.3 – O acolhimento do recurso pela autoridade que prolatou a decisão importará 

na invalidação apenas dos atos não suscetíveis de aproveitamento. 
14.4 – Caso a decisão da pregoeira seja pelo não provimento do recurso, os autos 

serão remetidos, com seu relatório em favor da manutenção da decisão, à autoridade superior, a quem 
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caberá manter ou reformar a decisão. 
 
14.5 – A inocorrência de imediata manifestação do licitante no interesse de 

interposição de recurso ou a sua apresentação imotivada ou insubsistente implicará na preclusão do 
seu direito de recorrer do ato decisório e adjudicação do objeto da licitação pela pregoeira ao vencedor. 
 
15 – ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO 
 

15.1 – O objeto da licitação será adjudicado ao licitante declarado vencedor por 
ato da Pregoeira, caso não haja interposição de recurso ou pela autoridade competente após a regular 
decisão dos recursos apresentados. 
 

15.2 – Após a fase recursal, constatada a regularidade dos atos praticados, a 
autoridade competente homologará o procedimento licitatório.  

15.3 – Até a fase de adjudicação poderá a proponente apresentar nova oferta 
de preços, desde que seja menor a já ofertada, que será objeto de análise pela Pregoeira que, ainda, 
poderá negociar ou requerer melhor valor.  
 
16 – DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA  
 

16.1 – As despesas decorrentes da contratação, objeto desta licitação, correrão 
à conta da dotação específica, a saber: 

 

Reduzido Código Orçamentário Fonte 

142 05.005.27.695.0007.2.064.3.3.90.39.00.00 1000 

626 05.005.27.695.0007.2.064.3.3.90.39.00.00 979 

 
17 – CONTRATAÇÃO 
 

17.1 – O contrato terá vigência de 12 (doze) meses, contados a partir da data 
de sua assinatura, podendo ser prorrogado mediante termo aditivo, obedecendo às regras previstas na 
Lei nº 14.133/2021. 

 
17.2 – Após a homologação da licitação, o licitante vencedor será convocado, 

para, no prazo máximo de 05 (cinco) dias úteis após a convocação, assinar e retirar o Contrato ou 
instrumentos equivalentes, adaptados à proposta vencedora. 

 
17.3 – Como condição para celebração da contratação, a licitante adjudicatária 

deverá se encontrar nas mesmas condições requeridas na fase de habilitação. 
 
17.4 – Quando o convocado não assinar o termo de contrato ou não aceitar ou 

retirar o instrumento equivalente no prazo e condições estabelecidos, a Pregoeira examinará as ofertas 
subseqüentes e a qualificação dos licitantes, na ordem de classificação, e assim sucessivamente, até 
a apuração de uma que atenda ao edital, negociando diretamente com o proponente para que seja 
obtido preço melhor. 

 
17.5 – Decorridos 60 (sessenta) dias da data da entrega das propostas, sem 

convocação para a contratação, ficam os licitantes não contratados liberados dos compromissos 
assumidos. 
 
18 – DA ENTREGA E RECEBIMENTO  
 

 18.1 – A execução dos serviços terá início após a assinatura do contrato e 
emissão da Nota de Empenho, devendo ocorrer conforme o cronograma definido pelo Departamento 
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Municipal de Desenvolvimento e Turismo. 
 
 

   18.2 – O objeto da presente licitação será recebido: 
 

a) provisoriamente, para efeito de posterior verificação de sua conformidade 
com a especificação e, sendo atestada sua qualidade e conformidade aos 
termos do Edital, o objeto será recebido em caráter definitivo; 
b) definitivamente, após a verificação da qualidade e quantidade dos mesmos; 
c) serão rejeitados no recebimento, os objetos fornecidos com especificações 
diferentes das constantes no ANEXO I, devendo a sua substituição ocorrer na 
forma e prazos definidos no item 18.3 abaixo.  

 
   18.3 – Caso o (s) objeto (s) sejam considerados INSATISFATÓRIOS, será 
lavrado termo de recusa, no qual se consignará as desconformidades verificadas, devendo ser 
substituído, no prazo máximo abaixo fixado: 
 

a) se disser respeito à especificação, rejeitá-lo no todo, determinando sua 
substituição ou rescindindo a contratação, sem prejuízo das penalidades 
cabíveis; 
a.1) na hipótese de substituição, a Contratada deverá fazê-la em conformidade 
com a indicação da Administração, no prazo máximo de 05 (cinco) dias, 
contados da notificação por escrito, mantido o preço inicialmente contratado; 
b) se disser respeito à diferença das características do objeto, determinar sua 
complementação ou rescindir a contratação, sem prejuízo das penalidades 
cabíveis; 
b.1) na hipótese de complementação, a Contratada deverá fazê-la em 
conformidade com a indicação da Contratante, no prazo máximo de 05 (cinco) 
dias, contados da notificação por escrito, mantido o preço inicialmente 
contratado. 
 

19 – PAGAMENTO  
 

  19.1 – O pagamento à empresa a ser contratada será efetuado de 10 (dez) a 
15 (quinze) dias da data da entrega do objeto deste certame. Para fins da efetivação do pagamento a 
contratada deverá apresentar Nota Fiscal pelo Departamento de Compras desta Municipalidade e 
provar regularidade relativa à Seguridade Social (INSS) e ao Fundo de Garantia por Tempo de 
Serviço (FGTS), demonstrando situação regular no cumprimento dos encargos sociais. 

 
19.2 – Os pagamentos não realizados dentro do prazo, motivados pela 

empresa a ser contratada, não serão geradores de direito a reajustamento de preços ou a atualização 
monetária. 

 
19.3 – O Município de Ariranha do Ivaí poderá deduzir do montante a pagar os 

valores correspondentes a multas ou indenizações devidas pela contratada, nos termos deste Edital. 
 
19.4 – O Município de Ariranha do Ivaí fará as retenções de acordo com a 

legislação vigente ou exigirá a comprovação dos recolhimentos exigidos em lei. 
 
19.5 – Na hipótese de atraso no pagamento da nota fiscal, desde que 

devidamente atestada, o valor devido pelo Município de Ariranha do Ivaí poderá ser atualizado 
monetariamente até a data do efetivo pagamento, de acordo com a variação do INPC-IBGE. 

 
19.6 – A atualização não poderá ultrapassar o preço praticado no mercado e 

deverá manter a diferença percentual apurada entre o preço originalmente constante da proposta e o 
preço de mercado vigente à época. 
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20 – SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 
 

20.1 – O inadimplemento de obrigação principal ou acessória definida em 
contrato ensejará a aplicação das seguintes penalidades, sem prejuízo de rescisão, bem como demais 
medidas concernentes a esfera cível e criminal: 

 
I – Advertência; 
II – Multa; 
III – Suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de 

contratar com  Administração Municipal por prazo de até 05 (cinco) anos; e 
IV – Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração 

Pública enquanto perdurarem os motivos da punição ou até que seja promovida a reabilitação, perante 
a própria autoridade que aplicou a penalidade, que será concedida sempre que o contratado ressarcir 
a Administração pelos prejuízos resultantes e após decorrido o prazo da sanção aplicada, cujo prazo 
não poderá ser superior a 02 (dois) anos. 

 
20.2 – A multa poderá ser aplicada cumulativamente com as sanções 

expressas nos incisos I, III e IV. 
 
20.3 – A pena de advertência será aplicada quando: 

 
I – O contratado descumprir obrigação contratualmente assumida, desde que 

não seja o caso de cominação de penalidade de maior seriedade; ou 
II – Em caso de substituição de penalidade de maior gravidade. 

 
20.4 – A multa será: 

 
I – Natureza monitória, fixada em 3% (três por cento) do valor do contrato e 

será aplicada quando ocorrer inadimplemento contratual parcial, incidindo: 
 

a) Diariamente ante ao descumprimento de prazo para execução e conclusão 
de serviço ou entrega do objeto, até o limite de 10 (dez) dias corridos 
contados da notificação, termo em que poderá ser considerado 
descumprimento total da obrigação; 

b) Diariamente ante ao descumprimento de obrigação assessória definida em 
instrumento contratual, até o limite de 05 (cinco) dias corridos contados da 
notificação, termo em que poderá ser considerado descumprimento total da 
obrigação; e 

c) Diariamente ante ao total descumprimento de obrigação trabalhista, 
previdenciária ou ambiental, até o limite de 05 (cinco) dias corridos contados 
da notificação, termo em que poderá ser considerado descumprimento total 
da obrigação. 

 
II – Natureza compensatória, fixada no percentual de 10% (dez por cento) 

sobre o valor do contrato, aplicada quando configurado o inadimplemento contratual total, sem prejuízo 
da cobrança da multa moratória. 

  
20.4.1 – A multa deverá ser recolhida ao Tesouro do Município, no prazo de 30 

(trinta) dias contados da intimação, sendo descontada da garantia do respectivo contrato, se existir. 
 
20.4.2 – O não recolhimento da multa no prazo assinado implicará a sua 

inscrição na dívida ativa, para cobrança judicial.  
 
20.4.3 – Se a multa for de valor superior ao valor da garantia prestada, além da 

perda desta, responderá o contratado pela sua diferença, a qual será descontada dos pagamentos 
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eventualmente devidos pela Administração ou ainda, quando for o caso, cobrada judicialmente.  
 
20.4.4 – O pagamento da multa não eximirá a contratada de ser acionada 

judicialmente pela responsabilidade civil derivada de perdas e danos junto a Contratante, decorrentes 
das infrações cometidas.  

 
20.4.5 – O pagamento da Contratada será suspenso em caso de procedimento 

administrativo para aplicação de penalidade, após o qual será devolvida à contratada ou estornada do 
empenho respectivo.  

20.4.6 – O valor da multa será corrigido em conformidade ao cálculo de 
atualização monetária, reajuste e reequilíbrio econômico-financeiro.  

 
20.5 – Consumado o marco em que poderá se considerar descumprimento total 

da obrigação, a Administração deverá avaliar a conveniência e oportunidade na continuidade do ajuste, 
podendo rescindir a relação contratual, sem prejuízo da continuidade de aplicação de multa ou outra 
penalidade administrativa.  

 
20.6 – A penalidade de suspensão temporária de participação em licitação e 

impedimento de contratar com a Administração Municipal de até 5 (cinco) anos será aplicada quando:  
 
I – a empresa ser penalizada com advertência, ao menos 2 (duas) vezes, nos 

últimos 2 (dois) anos; ou 
II – interrupção de regular desenvolvimento de repartição administrativa. 
 
20.6.1 – Na estipulação do prazo de suspensão dos direitos do contratado, 

serão considerados o grau de comprometimento do interesse público e o prejuízo pecuniário decorrente 
das irregularidades constatadas, respeitados as regras da razoabilidade e da proporcionalidade.  

 
20.7 – A declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a 

Administração Pública se trata de sanção administrativa de máxima intensidade, destinada a punir 
faltas gravíssimas, de natureza dolosa, que violem a moralidade ou a eficiência administrativa, sendo 
que:  

 
I – a declaração de inidoneidade não tem efeito retroativo e não acarreta a 

rescisão imediata de outros contratos vigentes;  
II – poderão ser rescindidos os contratos vigentes com o sancionado desde que 

o gestor do contrato e o Secretário Municipal correspondente indiquem as razões de interesse público;  
III – a rescisão prevista no item anterior ocorrerá a partir da data da decisão 

irrecorrível que aplicar a sanção à contratada, sendo devido o pagamento apenas pelos serviços 
prestados ou bens fornecidos até então, relacionados ao objeto do contrato; 

IV – a aplicação da penalidade de declaração de inidoneidade impede a nova 
contratação do sancionado, enquanto durarem os efeitos da sanção, bem como a prorrogação do prazo 
de vigência de outros contratos vigentes firmados pelo sancionado; 

V – decorridos dois anos da declaração de inidoneidade, o sancionado poderá 
requerer a sua reabilitação, cujo deferimento está condicionado ao ressarcimento dos prejuízos 
causados ao município. 

 
20.8 – O procedimento para a aplicação de penalidades administrativas será o 

expresso no Decreto Regulamentar instituído para esta e outras finalidades. 
 

                                      20.9 – Sem prejuízo das penalidades expressas no Decreto Regulamentar, 
constatada a ocorrência de atos lesivos contra a administração pública nacional ou estrangeira de que 
trata a Lei nº 12.846/2013, deverá ser realizada a abertura de procedimento administrativo de 
responsabilização, conforme regulamento correspondente. 
 
21 – DA FRAUDE E DA CORRUPÇÃO  
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21.1 – Os licitantes devem observar e o contratado deve observar e fazer 
observar, por seus fornecedores e subcontratados, se admitida subcontratação, o mais alto padrão de 
ética durante todo o processo de licitação, de contratação e de execução do objeto contratual.  

 
21.2 – Para os propósitos desta cláusula, definem-se as seguintes práticas: 
 
a) “prática corrupta”: oferecer, dar, receber ou solicitar, direta ou 
indiretamente, qualquer vantagem com o objetivo de influenciar a ação de 
servidor público no processo de licitação ou na execução de contrato; 
b) “prática fraudulenta”: a falsificação ou omissão dos fatos, com o objetivo de 
influenciar o processo de licitação ou de execução de contrato; 
c) “prática colusiva”: esquematizar ou estabelecer um acordo entre dois ou 
mais licitantes, com ou sem o conhecimento de representantes ou prepostos 
do órgão licitador, visando estabelecer preços em níveis artificiais e não-
competitivos; 
d) “prática coercitiva”: causar dano ou ameaçar causar dano, direta ou 
indiretamente, às pessoas ou sua propriedade, visando influenciar sua 
participação em um processo licitatório ou afetar a execução do contrato. 
e) “prática obstrutiva”: (i) destruir, falsificar, alterar ou ocultar provas em 
inspeções ou fazer declarações falsas aos representantes do organismo 
financeiro multilateral, com o objetivo de impedir materialmente a apuração de 
alegações de prática prevista, deste Edital; (ii) atos cuja intenção seja impedir 
materialmente o exercício do direito de o organismo financeiro multilateral 
promover inspeção. 

 
21.3 – Na hipótese de financiamento, parcial ou integral, por organismo 

financeiro multilateral, mediante adiantamento ou reembolso, este organismo imporá sanção sobre uma 
empresa ou pessoa física, inclusive declarando-a inelegível, indefinidamente ou por prazo determinado, 
para a outorga de contratos financiados pelo organismo se, em qualquer momento, constatar o 
envolvimento da empresa, diretamente ou por meio de um agente, em práticas corruptas, fraudulentas, 
colusivas, coercitivas ou obstrutivas ao participar da licitação ou da execução um contrato financiado 
pelo organismo. 

 
21.4 – Considerando os propósitos das cláusulas acima, o licitante vencedor, 

como condição para a contratação, deverá concordar e autorizar que, na hipótese de o contrato vir a 
ser financiado, em parte ou integralmente, por organismo financeiro multilateral, mediante 
adiantamento ou reembolso, permitirá que o organismo financeiro e/ou pessoas por ele formalmente 
indicadas possam inspecionar o local de execução do contrato e todos os documentos, contas e 
registros relacionados à licitação e à execução do contrato. 
 
22 – DO PROCEDIMENTO DE FISCALIZAÇÃO E GERENCIAMENTO DO CONTRATO 

 
22.1 – A gestão e fiscalização da contratação será realizada em conformidade 

com o Decreto Regulamentar e documentos complementares, sendo exercidas as respectivas funções 
pelos servidores competentes. 

 
22.2 – A fiscalização de que trata este item não exclui nem reduz a 

responsabilidade da fornecedora, inclusive perante terceiros, por qualquer irregularidade, ainda que 
resultante de imperfeições técnicas, ou emprego de material inadequado ou de qualidade inferior, e, na 
ocorrência desta, não implica em co-responsabilidade da Administração ou de seus agentes e 
prepostos, de conformidade com a lei 14.133/2021.  

 
22.3 – O Fiscal do contrato anotará em registro próprio todas as ocorrências 

relacionadas com a execução do contrato, indicando dia, mês e ano, bem como o nome dos 
funcionários eventualmente envolvidos, determinando o que for necessário à regularização das faltas 
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ou defeitos observados e encaminhando os apontamentos à autoridade competente para as 
providências cabíveis. 
 
23 – DA DESCONEXÃO DO SISTEMA NA ETAPA DE LANCES 
 

23.1 – No caso de desconexão apenas da Pregoeira, no decorrer da etapa 
competitiva do Pregão, o sistema eletrônico permanecerá acessível aos proponentes para a recepção 
dos lances, que continuarão sendo recebidos, sem prejuízo dos atos realizados; 

 
23.1.1 – Caso a desconexão da Pregoeira ocorra antes do início da etapa 

competitiva do Pregão, a sessão pública será suspensa e reiniciada somente decorridas vinte e quatro 
horas após a comunicação do fato aos participantes, no sítio eletrônico utilizado para divulgação. 

 
23.2 – A Pregoeira, quando possível, dará continuidade à sua atuação no certame, 

sem prejuízo dos atos realizados; 
 
23.3 – Quando a desconexão do sistema eletrônico para a Pregoeira persistir por 

tempo superior a dez minutos, a sessão pública será suspensa e reiniciada somente decorridas vinte e 
quatro horas após a comunicação do fato aos participantes, no sítio eletrônico utilizado para divulgação. 
 
24 – DO SISTEMA ELETRÔNICO 

 
24.1 – A proponente será responsável por todas as transações que forem efetuadas 

em seu nome no sistema eletrônico (www.bll.org.br), assumindo como firmes e verdadeiras sua 
proposta e seus lances (Decreto Federal nº 10.024/19). 

 
24.2 – Se o Sistema do Pregão Eletrônico BOLSA DE LICITAÇÕES E LEILÕES 

DO BRASIL ficar inacessível por problemas operacionais exclusivamente do Sistema Portal de 
Licitações BOLSA DE LICITAÇÕES E LEILÕES DO BRASIL, com a desconexão de todos os 
participantes no decorrer da etapa competitiva do Pregão, o certame será suspenso e retomado 
somente após a comunicação via e-mail aos participantes, e no próprio endereço eletrônico onde ocorria 
a sessão pública www.bll.org.br. 

 
24.3 – No caso de desconexão do sistema, os demais atos serão resolvidos 

conforme acima neste edital. 
 
24.4 – Quando a desconexão da Pregoeira persistir por tempo superior a 10 

minutos, os demais atos serão resolvidos conforme acima neste edital. 
 
24.5 – Caberá à proponente: 
 
24.5.1 – Acompanhar as operações no sistema eletrônico durante o todo o processo 

do Pregão, ficando responsável pelo ônus decorrente da perda de negócios diante da inobservância 
de quaisquer mensagens emitidas pelo sistema ou de sua desconexão, inclusive no que tange aos 
subitens supra. 

 
24.5.2 – Solicitar o cancelamento da chave de identificação ou da senha de acesso 

por interesse próprio. 
 

24.5.3 – O uso da senha de acesso pela proponente é de sua responsabilidade 
exclusiva, incluindo qualquer transação efetuada diretamente ou por seu representante, não cabendo 
à BOLSA DE LICITAÇÕES E LEILÕES DO BRASIL responsabilidade por eventuais danos 
decorrentes de uso indevido da senha, ainda que por terceiros. 

 

http://www.bll.org.br/
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24.5.4 – O credenciamento junto à BOLSA DE LICITAÇÕES E LEILÕES DO 
BRASIL implica a responsabilidade legal da proponente e a presunção de sua capacidade técnica para 
realização das transações inerentes ao Pregão na forma eletrônica. 
 
25 – DISPOSIÇÕES GERAIS 

 
25.1 – A Pregoeira reserva-se no direito de solicitar o original de qualquer 

documento, sempre que tiver dúvidas ou julgar necessário. 
 

25.2 – Na hipótese de divergência entre este Edital e quaisquer condições 
apresentadas pelos proponentes, prevalecerão sempre, para todos os efeitos, os termos deste Edital e 
dos documentos que o integram. 

 
25.3 – A presente licitação não importa necessariamente em contratação, podendo 

o Município revogá-la, no todo ou em parte, por razões de interesse público, derivadas de fato 
superveniente comprovado ou anulá-la por ilegalidade, de ofício ou por provocação mediante ato escrito 
e fundamentado disponibilizado no sistema para conhecimento dos participantes da licitação. 

 
25.4 – O proponente é responsável pela fidelidade e legitimidade das informações 

prestadas e dos documentos apresentados em qualquer fase da licitação, sendo que a falsidade de 
qualquer documento apresentado ou a inverdade das informações nele contidas implicará a imediata 
desclassificação do proponente que o tiver apresentado, ou, caso tenha sido o vencedor, a revogação 
da adjudicação ou do pedido de compra, sem prejuízo das demais sanções cabíveis. 

 
25.5 – Os proponentes intimados para prestar quaisquer esclarecimentos adicionais 

deverão fazê-lo no prazo determinado pela Pregoeira, sob pena de desclassificação ou inabilitação. 
 
25.6 – O desatendimento de exigências formais não essenciais não importará no 

afastamento da proponente, desde que seja possível a aferição da sua qualificação e a exata 
compreensão da sua proposta. 

 
25.7 – As decisões referentes a este processo de licitação poderão ser comunicadas 

às proponentes por qualquer meio de comunicação que comprove o seu recebimento ou, ainda, 
mediante publicação no Órgão Oficial do Município. 

 
25.8 - A participação do proponente nesta licitação implica em aceitação de todos 

os termos deste Edital. 
 
25.9 – Não cabe à BLL qualquer responsabilidade pelas obrigações assumidas pelo 

fornecedor com o licitador, em especial com relação à forma e às condições de entrega dos bens ou 
da prestação de serviços e quanto à quitação financeira da negociação realizada. 

 
25.10 – O foro designado para julgamento de quaisquer questões judiciais 

resultantes deste Edital será o desta cidade de IVAIPORÃ, Estado do Paraná. 
 
25.11 - A documentação apresentada para fins de habilitação da empresa 

vencedora fará parte dos autos da licitação. 
 
25.12 – O presente Edital e seus Anexos, bem como a proposta do licitante 

vencedor, farão parte integrante da contratação, independentemente de transcrição. 
 
25.13 – A proponente ao participar da presente operação, expressa 

automaticamente concordância aos termos deste Edital. 
 
25.14 – É facultado a pregoeira ou à autoridade superior, em qualquer fase da 

licitação: 
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a) A promoção de diligência a esclarecer ou complementar a instrução do 

Processo, vedada a inclusão posterior de documento ou informação que 
deveria constar no ato da sessão pública; 

b) Revelar erros formais ou simples omissões em quaisquer documentos, para 
fins de habilitação e classificação do proponente, desde que sejam 
irrelevantes, não ficaram o entendimento da proposta e o ato não acarrete 
violação aos princípios básicos da licitação; 

c) Convocar os licitantes para quaisquer esclarecimentos porventura 
necessários ao entendimento de suas propostas. 

   
25.15. – A Pregoeira, caso entenda necessário, poderá suspender a sessão pública 

para analisar os documentos e propostas comerciais.  
 
25.16 – O proponente é responsável pela fidelidade e legitimidade das informações 

e ou documentos apresentados em qualquer fase da licitação. 
 
25.17 – Após apresentação da proposta, não cabe desistência da mesma, 

salvo por motivo justo decorrente de fato superveniente e aceito pela Pregoeira. 
 
25.18 – Se alguma data marcada ou de fim de contagem de prazos coincidirem com 

decretação de feriado ou outro fato superveniente de caráter público que impeça a realização de 
qualquer procedimento, este será automaticamente prorrogado para o primeiro dia útil subsequente. 

 
25.19 – Na contagem dos prazos estabelecidos neste Edital e seus Anexos, excluir-

se-á o dia do início e incluir-se-á o do vencimento, em ambos os casos, só se iniciam e vencem os 
prazos em dias de expediente no Município de Ariranha do Ivaí-PR. 

 
25.20 – As normas que disciplinam este pregão serão interpretadas em favor da 

ampliação da disputa entre os interessados, desde que não comprometam o interesse da 
Administração, a finalidade e a segurança da futura contratação. 

 
25.21 – Como condição para a assinatura do contrato, o licitante vencedor deverá 

se encontrar nas mesmas condições requeridas na fase de habilitação, bem como assim para o 
recebimento dos pagamentos relativos aos materiais fornecidos e aceitos em toda a vigência da 
contratação. 

 
25.22 – Para as demais condições de contratação observar-se-ão as disposições 

constantes na Minuta do Contrato (Anexo VIII). 
 
25.23 – Os casos omissos no presente Edital serão resolvidos pela pregoeira com 

base na legislação vigente. 
 
25.24 – Em conformidade com a Lei nº 14.133/21 para todas as referências de 

tempo contidas no presente Edital será observado o horário oficial de Brasília e os horários de 
expediente da Prefeitura do Município de Ariranha do Ivaí-PR. 

 
25.25 – Qualquer reclamação dos representantes legais das licitantes deverá ser 

feita durante a sessão pública, oportunidade em que será registrada na respectiva ata. 
 
25.26 – Ressalvadas as hipóteses de publicação do aviso do edital, dos atos de 

habilitação ou inabilitação, de classificação ou desclassificação da proposta, da anulação ou revogação 
da licitação e os demais procedimentos que visem a assegurar o conhecimento dos atos pelos 
interessados, as comunicações dirigidas por meio eletrônico ao representante do licitante suprem, para 
todos os efeitos, o dever de comunicação por parte do Município de Ariranha do Ivaí-PR, os quais serão 
publicados diretamente no Diário Oficial Eletrônico do Município de Ariranha do Ivaí-PR. 
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25.27 – Esclarecimentos relativos a presente licitação e às condições para 

atendimento das obrigações necessárias ao cumprimento de seu objeto, somente serão prestados 
quando, solicitados formalmente a Pregoeira, sito à Rua Miguel Verenka, nº 14, Centro – CEP 86.880-
000 – FONE/FAX (0xx43) 3433-1013 ou FONE (0xx43) 3433-1165/1166, de segunda a sexta-feira nos 
horários das 7:30h às 11:30h e das 13h às 17h ou através do e-mail licitacao_ariranha@hotmail.com. 

 
26 – ANEXOS DO EDITAL 
 

26.1 – Integram o presente edital os seguintes anexos: 
 

a) Anexo I – Termo de referência; 
b) Anexo II – Modelo de proposta de preços; 
c) Anexo III – Protocolo de recebimento de edital e dos anexos; 
d) Anexo IV – Modelo de procuração; 
e) Anexo V – Declaração de Situação de Regularidade; 
f) Anexo VI – Declaração de microempresa ou empresa de pequeno porte; 
g) Anexo VII – Declaração de Dados Atualizados para contato da 

Empresa; 
h) Anexo VIII – Minuta de Contrato; 
 

 
Município de Ariranha do Ivaí-PR, 28 de maio de 2026. 

 
 
 
 
 

 
Thiago Epifanio da Silva 

Prefeito Municipal 
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PREGÃO ELETRÔNICO Nº 010/2026 
 

ANEXO I 
 

TERMO DE REFERÊNCIA 
 

O presente Termo de Referência aplica-se aos procedimentos de contratação 
pública regidos pela Lei n.º 14.133, de 1º de abril de 2021, que estabelece normas gerais de licitação 
e contratação para as Administrações Públicas diretas, autárquicas e fundacionais da União, dos 
Estados, do Distrito Federal e dos Municípios.  

Esta aquisição, especificamente, enquadra-se na hipótese de Pregão Eletrônico 
com o critério de julgamento de menor preço por lote, conforme as prerrogativas da supracitada Lei 
Federal, considerando-se a natureza comum dos bens e o valor estimado da contratação.  

As aquisições devem ser meticulosamente planejadas em todos os seus aspectos, 
a fim de que as demandas da Administração Pública sejam adequadamente atendidas no tempo 
oportuno, garantindo a eficiência, a economicidade e a conformidade legal do processo, em 
conformidade com o que preceitua a Lei nº 14.133/2021. 

I – CONDIÇÕES GERAIS DA CONTRATAÇÃO 

I.1 – Objeto da Contratação 

O presente Termo de Referência tem por objeto a contratação de agência de 
viagens visando atender aos alunos do 9º ano do ensino fundamental e 3 ano do ensino médio 
do Colégio Estadual Presidente Kennedy de Ariranha do Ivaí-Pr, por meio do Programa Paraná 
mais viagens com destino a Curitiba, Morretes e Guaratuba nos dias 09 a 11 de outubro de 2026, 
oriundo do Convênio 009/2026-SETU. Documentos  em anexo do eProtocolo 25.112.770-0 

A contratação tem como objetivo fomentar o fluxo turístico do Paraná, por meio de 
uma viagem rodoviária para a população do município de Ariranha do Ivaí, as viagens estão previstas 
para o(s) seguinte(s) destino(s) e data(s) e público alvo: Alunos do 9º ano do ensino fundamental e 3° 
ano do ensino médio do Colégio Estadual Presidente Kennedy, acima mencionado. 

O valor estimado para esta contratação é de R$ 85.000,00 (oitenta e cinco mil 
reais). 

Item Descrição Unid. Qtde. Valor Total 

01 
Viagem para Curitiba, Morretes e Guaratuba com 
Alunos do 9º ano do ensino fundamental e 3° ano 
do ensino médio do Colégio Estadual Presidente 
Kennedy, que se encontram em situação de 
vulnerabilidade financeira e social, nos dias 09 a 11 
de outubro de 2026. O passeio terá transporte em 
ônibus, equipado para garantir conforto e 
segurança durante todo o trajeto. Todos os 
participantes estarão cobertos por seguro viagem 
coletivos, proporcionando tranquilidade durante a 
atividade. Acompanhados por guias de turismo 
credenciados, os viajantes terão suporte em todo o 
percurso e nas atividades programadas. A 
alimentação está inclusa em todas as etapas do dia. 
O roteiro cultural e de natureza inclui os seguintes 
pontos de visitação e experiências: passeio de 
Trem de Curitiba à Morretes pela Serra da Graciosa 
Pontos Turismos a serem visitados: Jardim 
Botânico e Parque Tanguá em Curitiba, Morro do 
Cristo em Guaratuba e Centro Histórico De 

Und. 80 R$ 85.000,00 
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Morretes, ingressos e hospedagem para Curitiba, 
Morretes e Guaratuba com Alunos do 9º ano do 
ensino fundamental e 3° ano do ensino médio do 
Colégio Estadual Presidente Kennedy, que se 
encontram em situação de vulnerabilidade 
financeira e social, nos dias 09 a 11 de outubro de 
2026. O passeio terá transporte em ônibus, 
equipado para garantir conforto e segurança 
durante todo o trajeto. Todos os participantes 
estarão cobertos por seguro viagem coletivos, 
proporcionando tranquilidade durante a atividade. 
Acompanhados por guias de turismo credenciados, 
os viajantes terão suporte em todo o percurso e nas 
atividades programadas. A alimentação está 
inclusa em todas as etapas do dia. O roteiro cultural 
e de natureza inclui os seguintes pontos de 
visitação e experiências: passeio de Trem de 
Curitiba à Morretes pela Serra da Graciosa Pontos 
Turísticos a serem visitados: Jardim Botânico e 
Parque Tanguá em Curitiba, Morro do Cristo em 
Guaratuba e Centro Histórico De Morretes, 
ingressos e hospedagem. 

R$ 85.000,00 

 
 

Item Descrição 

1 TRANSPORTE EM 2 ONIBUS RODOVIARIOS COM CAPACIDADE MINIMA PARA 80 
PESSOAS, CO BANHEIRO, AR CONDICIONADO, COM ÁGUA MINERAL PARA O TRAJETO 
DE IDA E VOLTA DE ARIRANHA DO IVAI A CURITIBA/GUARATUBA/MORRETES. 

2 SEGURO DE VIAGEM DE VIAGENS PARA TODOS OS PASSAGEIROS COM COBERTURA 
MÉDICA E HOSPITALAR DE ATÉ 15.000,00 

3 GUIA DE TURISMO CREDENCIADO 

4 REFEIÇÕES: 
CAFÉ DA MANHA NA CHEGADA EM CURITIBA, ALMOÇO EM MORRETES COM BEBIDA 
INCLUSA, CAFÉ DA MANHÃ, ALMOÇO E JANTAR EM PIZZARIA EM GUARATUBA, JANTAR 
NO RETORNO. 

5 INGRESSO: PASSEIO DE TREM DE CURITIBA A MORRETES PELA SERRA DA GRACIOSA 

6 PONTOS TURISTICOS: JARDIM BOTANICO, PARQUE TANGUA, MORRO DO CRISTO, 
CENTRO HISTORICO DE MORRETES. 

7 HOSPEDAGEM: HOSPEDAGEM COMPLETA EM GUARATUBA, INCLUSO CAFÉ DA MANHÃ, 
ALMOÇO E JANTAR. HOTEL BEIRA MAR OU NO MÁXIMO 100MTS DA AREIA. 

 

I.2– Prazo de Vigência da Contratação 

O prazo de vigência da presente contratação será de 12 (doze) meses, contados a 
partir da assinatura do contrato, período suficiente para a execução integral do serviço de transporte e 
a realização do respectivo pagamento. 

II – FUNDAMENTAÇÃO E DESCRIÇÃO DA NECESSIDADE DA CONTRATAÇÃO 

II.1 – Fundamentação em Estudos Técnicos Preliminares e Documento de Formalização da 
Demanda 

A presente contratação tem fundamento na Lei nº 14.133/2021, que estabelece 



 

 

PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE ARIRANHA DO IVAÍ 
Rua Miguel Verenka, 14 - CEP - 86880-000 

e-mail: licitacao_ariranha@hotmail.com 
CNPJ Nº. 01.612.453/0001-31 

Fone/fax - 43-3433-1013 - 3433-1165 - ARIRANHA DO IVAÍ - PR 

 

normas gerais de licitação e contratação pública , que trata da necessidade de elaboração de Termo 
de Referência como documento base do processo licitatório. 

A viagem faz parte das ações do Programa Paraná Mais viagens, desenvolvido pelo 
Departamento Municipal Desenvolvimento e Departamento de Turismo, que tem como objetivo atender 
aos alunos do 9º ano do ensino fundamental e 3 ano do ensino médio do Colégio Estadual Presidente 
Kennedy de Ariranha do Ivaí-Pr, por meio do Programa Paraná mais viagens com destino a Curitiba, 
Morretes e Guaratuba nos dias 09 a 11 de outubro de 2026, oriundo do Convênio 009/2026-SETU. 

A contratação é necessária diante da inexistência, no âmbito municipal, de frota 
própria adequada e com capacidade suficiente para transporte interestadual/coletivo de 80 pessoas 
com segurança e conforto. 

II.2 – Justificativa Detalhada da Necessidade 
                        Por meio deste convênio e com foco no turismo rodoviário, o município contribuirá para 
o incentivo do turismo dentro do Estado, ao mesmo tempo em que proporciona experiências 
enriquecedoras para os participantes e estimula a economia turística.  
                      Oferecer viagens turísticas rodoviárias para essa parcela da população não apenas 
proporcionam momentos de lazer, mas também gera um impacto positivo na vida dos participantes, 
contribuindo para seu bem-estar físico e emocional, além de enriquecer a comunidade como um todo. 
                      É necessário destacar que os impactos econômicos advêm do fato de turistas serem 
consumidores temporários no local visitado. Entre os principais efeitos positivos estão: ganhos de 
divisas e créditos na balança de pagamentos, faturamento das empresas, taxas e impostos para os 
municípios, tanto receptor quanto emissor, geração de empregos, renda, construção, melhorias de 
infraestrutura e equipamentos turísticos, profissionalização da mão de obra, e o efeito multiplicador 
econômico proveniente da vasta gama de produtos e serviços consumidos no local. 
                      Ressalta-se que o destino selecionado compõe o roteiro de viagens regionais em polos 
ainda em desenvolvimento turístico, sendo estratégica a canalização de fluxos para estas localidades 
a fim de consolidar novos eixos econômicos e fortalecer a identidade turística regional. 
                     A ação reforça o compromisso do município com a promoção da cidadania, da dignidade 
e do conhecimento dos alunos do Município. Visto que o programa Mais Viagens Paraná disponibiliza 
recursos financeiros para a realização de viagens com o alunos dos Colégios Estaduais. 

III – DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO COMO UM TODO CONSIDERADO O CICLO DE VIDA DO OBJETO 

III.1 – Descrição Detalhada da Solução 

A empresa contratada deverá disponibilizar 02 ônibus de turismo em perfeitas 
condições de uso, devidamente licenciado e autorizado para transporte coletivo intermunicipal, com 
motorista profissional habilitado e experiência comprovada, conforme as especificações abaixo: 

a) Especificações técnicas do transporte: 

 • Ônibus de turismo, com no mínimo 46 lugares, ar-condicionado, cintos 
de segurança, poltronas reclináveis e banheiro; 

 • Veículo devidamente registrado junto à ANTT e com seguro de 
passageiros; 

 • Motorista com habilitação categoria “D” ou superior, curso de 
transporte de passageiros e documentação atualizada; 

 • Viagem ida-volta, com destino a Curitiba, Morretes e Guaratuba nos 
dias 09 a 11 de outubro de 2026 

 • O transporte deverá contemplar 80 passageiros, podendo ser 
realizados dois veículos, para garantir o conforto e a segurança do grupo viajante. 

 

b) Serviços inclusos: 

 • Transporte rodoviário com motorista e combustível; 



 

 

PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE ARIRANHA DO IVAÍ 
Rua Miguel Verenka, 14 - CEP - 86880-000 

e-mail: licitacao_ariranha@hotmail.com 
CNPJ Nº. 01.612.453/0001-31 

Fone/fax - 43-3433-1013 - 3433-1165 - ARIRANHA DO IVAÍ - PR 

 

 • Seguro de viagem e de passageiros conforme legislação vigente; 

      • Ingressos de Acesso aos locais visitados que exigirem; 

                       • Despesas com pedágios, estacionamento e taxas incluídas no preço final; 

      • Despesas de alimentação, almoço, café da Manhã e bebidas(sem teor 
alcoólico). 

 • Acompanhamento integral durante todo o trajeto pela equipe do 
Departamento de Desenvolvimento e Turismo.  

IV – REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO 

IV.1 – Sustentabilidade 

Utilização de veículos com manutenção em dia e eficiência energética, reduzindo 
emissões de poluentes; 

Evitar o uso de materiais plásticos descartáveis, priorizando utensílios 
biodegradáveis ou reutilizáveis; 

Cumprimento das normas de acessibilidade universal; 

Incentivo à conscientização ambiental entre os participantes e equipe de apoio; 

Priorizar fornecedores locais e regionais, reduzindo o impacto ambiental e 
fomentando a economia local. 

IV.2 – Subcontratação 

A subcontratação do objeto contratual não será admitida em nenhuma de suas 
parcelas. Esta determinação encontra-se expressamente prevista no Documento de Formalização da 
Demanda (DFD), página 6, e no Estudo Técnico Preliminar (ETP), página 8, reforçando a necessidade 
de que a empresa Contratada seja a única responsável pela integral execução da viagem. 

Tal medida visa garantir o controle direto da Administração sobre a qualidade e a 
pontualidade da entrega, além de evitar complexidades na gestão e fiscalização do contrato, 
assegurando a plena responsabilidade da Contratada por todas as obrigações assumidas. 

IV.3 – Garantia da Contratação 

Não haverá exigência de garantia da contratação, nos termos dos Artigos 96 e 
seguintes da Lei nº 14.133, de 2021. com o objetivo de assegurar a plena execução do contrato, a 
reparação de eventuais danos causados à Administração e o cumprimento das obrigações assumidas 
pela empresa contratada. 

IV.4 – Vistoria Prévia 

Não há necessidade de realização de avaliação prévia, por meio da leitura deste 
Termo de Referência e de seus anexos, conforme implicitamente suportado no ETP.  

A dispensa da vistoria prévia visa desburocratizar o processo e reduzir os custos 
transacionais para os potenciais fornecedores, ampliando a competitividade do certame, sem 
comprometer a qualidade ou a conformidade da contratação. 

V – MODELO DE EXECUÇÃO DO OBJETO 

V.1 – Condições de Execução do Fornecimento 

A execução do objeto contratual, que consiste na prestação dos serviços de 
transporte, alimentação e fornecimento de ingressos para a viagem dos alunos, observará a seguinte 
dinâmica, visando assegurar a regularidade, segurança e qualidade da execução. 

V.1.1 – Início da Execução do Objeto e Prazos de Entrega 

A execução dos serviços terá início após a assinatura do contrato e emissão da 
Nota de Empenho, devendo ocorrer conforme o cronograma definido pelo Departamento Municipal de 
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Desenvolvimento e Turismo. 

A viagem está prevista para os dias 09 a 11 de outubro de 2026, sendo o serviço 
prestado em regime de ida e volta, com prazo de vigência contratual de 12 (doze) meses, contados da 
assinatura do contrato, período suficiente para execução e pagamento. 

V.1.2 – Descrição Detalhada dos Equipamentos e Materiais 

A empresa contratada deverá executar integralmente os seguintes serviços: 

 • Transporte rodoviário intermunicipal ida e volta Ariranha do Ivaí/PR – 
(Curitiba, Morretes e Guaratuba/PR) – Ariranha do Ivaí/PR, com motorista, combustível, pedágios e 
seguro de passageiros incluídos; 

 • Fornecimento dos ingressos de acesso aos locais visitados que exigir 
para todos os participantes; 

 • Fornecimento de refeição completa (café da manhã, almoço, jantar e 
bebida não alcoólica) aos 80 participantes e equipe técnica; 

 • Acompanhamento integral da equipe do Departamento Municipal de 
Desenvolvimento durante o trajeto e permanência nos locais.  

V.1.3 – Cronograma de Realização dos Fornecimentos 

A viagem será realizada em ida e volta no dia 09/10/2026 a 11/10/2026, com saída 
prevista e local de embarque e desembarque será definido pelo Departamento Municipal de 
desenvolvimento e Colégio Estadual Presidente Kennedy e comunicado previamente à contratada. 

V.2 – Rotinas a serem Cumpridas no Fornecimento 

A empresa contratada deverá: 

 • Garantir pontualidade e qualidade na execução dos serviços; 

 • Zelar pela segurança e conforto dos passageiros durante todo o trajeto; 

 • Fornecer veículos limpos e higienizados, com equipamentos de 
segurança em perfeito funcionamento; 

 • Assegurar substituição imediata do veículo em caso de falha mecânica; 

 • Manter a equipe informada sobre horários e procedimentos da viagem; 

 • Cumprir todas as normas de trânsito, transporte e acessibilidade 
aplicáveis ao serviço contratado. 

V.3 – Materiais a serem Fornecidos 

Os materiais e serviços compreendem, obrigatoriamente: 

 • Transporte rodoviário intermunicipal em ônibus de turismo, 
devidamente licenciado e autorizado pela ANTT, com motorista profissional, combustível, pedágios e 
seguro de passageiros inclusos; 

 • Ingressos de acesso para todos os 80 participantes e equipe de apoio; 

 • Refeição completa (café da manhã, almoço, jantar e bebida não 
alcoólica) para todos os integrantes do grupo, servida em local adequado, com boas condições de 
higiene e conforto; 

 • Serviços auxiliares necessários à execução da viagem, como 
estacionamento, taxas e despesas correlatas; 

 • Acompanhamento técnico e administrativo por parte da equipe do 
Departamento Municipal de Desenvolvimento e Turismo durante toda a atividade. 

Todos os serviços e materiais deverão ser fornecidos em perfeito estado, com 
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qualidade compatível com a finalidade do evento, assegurando segurança, acessibilidade e conforto 
aos participantes. 

É de responsabilidade integral da contratada o fornecimento e a entrega de todos 
os itens descritos, sem quaisquer custos adicionais para o Município, devendo estar incluídos no valor 
global da proposta. 

V.4 – Informações Relevantes para o Dimensionamento da Proposta 

A formulação das propostas pelas licitantes deverá considerar as seguintes 
informações e condições essenciais para o dimensionamento correto dos custos e a execução 
adequada dos serviços contratados: 

 1. Data e natureza da atividade: a  viagem será realizada em ida e volta 
no dia 09/10/2026 a 11/10/2026, com saída prevista e local de embarque e desembarque será definido 
pelo Departamento Municipal de desenvolvimento e Colégio Estadual Presidente Kennedy e 
comunicado previamente à contratada. 

. 2. Quantidade de participantes: a viagem atenderá 80 pessoas alunos 
acompanhados pela equipe técnica do Departamento Municipal de Desenvolvimento e Turismo. 

 3. Serviços a serem incluídos na proposta: 

 • Transporte rodoviário ida e volta com motorista, combustível, pedágios, 
seguro de passageiros e taxas inclusas; 

 • Fornecimento de ingressos de acesso aos locais que exigir; 

 • Refeição completa (Café da manhã, almoço, jantar e bebida não 
alcoólica) para todos os participantes; 

 4. Conforto e segurança: os veículos deverão atender plenamente às 
normas de segurança, acessibilidade e conforto, possuindo ar-condicionado, cintos de segurança, 
poltronas reclináveis e banheiro, além de seguro de passageiros ativo. 

 5. Responsabilidade integral da contratada: todos os custos, inclusive 
taxas, estacionamento, alimentação, seguros e encargos trabalhistas do motorista, deverão estar 
incluídos no valor total da proposta, sem ônus adicional ao Município. 

 6. Qualidade dos serviços: a empresa deverá garantir pontualidade, 
segurança, conforto e bom atendimento, assegurando que o serviço seja executado em conformidade 
com os princípios da economicidade, eficiência e interesse público, conforme o artigo 11 da Lei nº 
14.133/2021. 

 V.5 – Procedimentos de Transição e Finalização do Contrato 

Devido à natureza do objeto, que consiste na prestação de serviço eventual de 
transporte, alimentação e ingressos para a viagem dos alunos não há necessidade de procedimentos 
complexos de transição contratual. 

A execução do contrato se encerrará com a realização integral da viagem, incluindo: 

 • O transporte de ida e volta dos participantes; 

 • O fornecimento das refeições e ingressos previstos; 

 • A comprovação do cumprimento de todas as obrigações contratuais. 

Após a conclusão dos serviços, o Departamento Municipal de Desenvolvimento 
elaborará o Relatório de Execução, contendo o registro das condições de prestação dos serviços e a 
avaliação da conformidade com as exigências do Termo de Referência. 

O pagamento final à contratada estará condicionado à entrega da Nota Fiscal, 
acompanhada do atesto da execução do objeto emitido pelo gestor do contrato, comprovando que 
todos os serviços foram prestados de forma satisfatória e conforme especificado. 
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O contrato será considerado integralmente encerrado após: 

 • A liquidação e o pagamento do valor contratado; 

 • O registro formal do cumprimento de todas as obrigações; 

 • A inclusão do relatório final e do atesto de conformidade nos autos do 
processo administrativo. 

Não serão exigidos procedimentos de transição, substituição de fornecedor ou 
continuidade de serviços, tendo em vista tratar-se de contratação pontual, de execução imediata e 
finalidade específica. 

VI– MODELO DE GESTÃO DO CONTRATO 

VI.1 e VI.2 – Princípios da Execução Contratual e Prorrogação 

A execução do objeto contratual, que consiste na prestação de serviços de 
transporte rodoviário, fornecimento de ingressos e alimentação para os alunos, observará as seguintes 
condições: 

V.1.1 – Início da Execução e Prazo de Vigência 

A execução dos serviços terá início após a assinatura do contrato e emissão da 
Nota de Empenho, devendo ocorrer conforme o cronograma definido pelo Departamento Municipal de 
Assistência Social. 

V.1.2 – Descrição dos Serviços a Serem Prestados 

A empresa contratada deverá executar integralmente os seguintes serviços: 

 •Fornecimento dos ingressos de acesso para todos os participantes; 

 • Fornecimento de refeição completa aos participantes e equipe técnica; 

 • Acompanhamento integral da equipe do Departamento Municipal de 
Desenvolvimento durante o trajeto e permanência nos locais visitados.  

VI.3 e VI.4 – Comunicações e Convocação 

As comunicações entre o órgão ou entidade Contratante e a Contratada devem ser 
realizadas por escrito sempre que o ato exigir tal formalidade, admitindo-se, excepcionalmente, o uso 
de mensagem eletrônica para esse fim, conforme endereços eletrônicos indicados no processo.  

O órgão ou entidade poderá convocar o representante da empresa para adoção de 
providências que devam ser cumpridas de imediato ou para prestar esclarecimentos necessários à 
gestão contratual. 

VI.5 – Reunião Inicial 

Após a assinatura do contrato ou instrumento equivalente, o órgão ou entidade 
poderá convocar o representante da empresa Contratada para reunião inicial, a fim de apresentar o 
plano de fiscalização, que conterá informações acerca das obrigações contratuais, dos mecanismos de 
fiscalização, das estratégias para execução do objeto, do plano complementar de execução da 
Contratada (se houver), do método de aferição dos resultados e das sanções aplicáveis, dentre outros 
aspectos relevantes. 

VI.6 – Representante da Contratada 

A Contratada deverá designar formalmente um representante para atuar durante a 
vigência do contrato, indicando no instrumento os poderes e deveres em relação à execução do objeto 
contratado.  

Este representante será o ponto focal para as comunicações entre a Contratada e 
a Administração, e terá a responsabilidade de dirimir as dúvidas que surgirem no curso do fornecimento 
dos objetos e de tudo dará ciência à Administração.  
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A Contratante poderá recusar, desde que justificadamente, a indicação ou a 
manutenção do representante, hipótese em que a Contratada designará outro para o exercício da 
atividade. 

VI.7 – Rotinas de Fiscalização 

A execução do contrato deverá ser acompanhada e fiscalizada pelos servidores 
Claudinei da Silva Esser, Secretário Municipal do Departamento de Desenvolvimento e Vinicius 
da Silva Rocha devidamente designados para atuar como fiscal do contrato, ou por seus respectivos 
substitutos, conforme artigo 117 da Lei nº 14.133, de 2021. A fiscalização será realizada de forma 
técnica e administrativa, visando assegurar o cumprimento integral das condições estabelecidas no 
contrato e garantir os melhores resultados para a Administração Pública. 

VI.8 – Fiscalização Técnica 

A fiscalização técnica tem por objetivo assegurar que os serviços sejam executados 
em plena conformidade com as condições, especificações e prazos estabelecidos neste Termo de 
Referência e no contrato administrativo. 

 

Compete à fiscal técnica: 

 • Acompanhar todas as etapas da execução do objeto, desde a 
preparação até o encerramento da viagem; 

 • Verificar as condições de transporte, segurança, alimentação e 
atendimento aos participantes; 

 • Registrar em relatório todas as ocorrências relacionadas à execução 
contratual, como atrasos, falhas ou irregularidades; 

 • Determinar a correção imediata de eventuais falhas observadas, 
fixando prazo adequado para regularização; 

 • Comunicar ao gestor do contrato qualquer situação que demande 
decisão superior ou adoção de medidas corretivas; 

 • Emitir atesto técnico quanto à conformidade da execução, servindo de 
base para a liquidação e pagamento do contrato. 

A fiscalização técnica será exercida sem prejuízo das responsabilidades da 
contratada, que permanece integralmente responsável pela qualidade, segurança e regularidade dos 
serviços prestados, bem como pelos eventuais danos decorrentes de sua execução. 

A atuação da fiscal técnica não exclui nem reduz a responsabilidade da contratada, 
nem implica corresponsabilidade da Administração por eventuais falhas, irregularidades ou 
descumprimentos contratuais.  

VI.9 – Fiscalização Administrativa 

O fiscal administrativo do contrato verificará a manutenção das condições de 
habilitação da Contratada, acompanhará o empenho, o pagamento, as glosas e a formalização de 
apostilamento e termos aditivos, solicitando quaisquer documentos comprobatórios pertinentes, caso 
necessário. 

 Caso ocorra descumprimento das obrigações contratuais, o fiscal administrativo do contrato 
atuará tempestivamente na solução do problema, reportando ao gestor do contrato para que 
tome as providências cabíveis, quando ultrapassar a sua competência. 

 A fiscalização administrativa poderá ser efetivada com base em critérios estatísticos, levando-
se em consideração falhas que impactem o contrato como um todo. 

 Para fins de comprovação da regularidade fiscal, social e trabalhista, o fiscal administrativo 
poderá exigir, antes do pagamento da nota fiscal ou da fatura, a apresentação de Certidão 
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Negativa de Débito (CND) relativa a Créditos Tributários Federais e à Dívida Ativa da União, o 
Certificado de Regularidade do FGTS (CRF) e a Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas 
(CNDT). 

 A Administração realizará consulta para verificar a manutenção das condições de habilitação 
exigidas no edital e identificar possível razão que impeça a participação em licitação ou 
contratação com o Poder Público. 

 Constatando-se situação de irregularidade do Contratado, será providenciada sua notificação, 
por escrito, para que, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, regularize sua situação ou apresente 
sua defesa. A não regularização implicará nas medidas cabíveis, incluindo a retenção de 
pagamento em valor proporcional ao inadimplemento até a regularização. 

VI.10 – Gestor do Contrato 

O gestor do contrato coordenará a atualização do processo de acompanhamento e 
fiscalização do contrato, contendo todos os registros formais da execução no histórico de 
gerenciamento do contrato, a exemplo da ordem de serviço, do registro de ocorrências, das alterações 
e das prorrogações contratuais, elaborando relatório com vistas à verificação da necessidade de 
adequações do contrato para fins de atendimento da finalidade da administração. 

 O gestor do contrato acompanhará os registros realizados pelos fiscais do contrato, de todas 
as ocorrências relacionadas à execução do contrato e as medidas adotadas, informando, se 
for o caso, à autoridade superior àquelas que ultrapassarem a sua competência. 

 O gestor do contrato acompanhará a manutenção das condições de habilitação da Contratada, 
para fins de empenho de despesa e pagamento, e anotará os problemas que obstem o fluxo 
normal da liquidação e do pagamento da despesa no relatório de riscos eventuais. 

 O gestor do contrato emitirá documento comprobatório da avaliação realizada pelos fiscais 
técnico e administrativo quanto ao cumprimento de obrigações assumidas pelo Contratado, 
com menção ao seu desempenho na execução contratual, e a eventuais penalidades 
aplicadas, devendo constar do cadastro de atesto de cumprimento de obrigações. 

 O gestor do contrato tomará providências para a formalização de processo administrativo de 
responsabilização para fins de aplicação de sanções, a ser conduzido pela comissão ou pelo 
agente competente para tal, conforme o caso. 

 O gestor do contrato deverá elaborar relatório final com informações sobre a consecução dos 
objetivos que tenham justificado a contratação e eventuais condutas a serem adotadas para o 
aprimoramento das atividades da Administração. 

 O gestor do contrato deverá enviar a documentação pertinente ao setor de contratos para a 
formalização dos procedimentos de liquidação e pagamento, no valor dimensionado pela 
fiscalização e gestão nos termos do contrato. 

VII– CRITÉRIOS DE MEDIÇÃO E PAGAMENTO 

VII.1 – Aferição da Execução Contratual 

A aferição da execução contratual para fins de pagamento considerará a verificação 
da conformidade dos equipamentos e materiais entregues com as especificações técnicas, 
quantitativas e qualitativas estabelecidas neste Termo de Referência e nos demais documentos da 
contratação.  

Será indicada a retenção ou glosa no pagamento, proporcional à irregularidade 
verificada, sem prejuízo das sanções cabíveis, caso se constate que a Contratada deixar de executar, 
ou não executar com a qualidade mínima exigida as entregas contratadas, ou deixar de utilizar materiais 
e recursos exigidos, ou utilizá-los com qualidade ou quantidade inferior à demandada.  

Os critérios de medição estarão diretamente relacionados à quantidade e qualidade 
dos itens entregues e aceitos pela Administração. 
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VII.2 – Prazo de Pagamento 

O pagamento à empresa a ser contratada será efetuado do dia 10 (dez) ao dia 15 
(quinze) do mês subsequente, após a entrega do objeto, mediante apresentação da respectiva Nota 
Fiscal Eletrônica, conforme DFD, página 4, e prova de regularidade relativa à Seguridade Social (INSS) 
e ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS), demonstrando situação regular no cumprimento 
dos encargos sociais.  

Os pagamentos não realizados dentro do prazo, motivados pela empresa a ser 
contratada, não serão geradores de direito a reajustamento de preços ou a atualização monetária.  

No caso de atraso no pagamento pelo Contratante, desde que a Contratada não 
tenha concorrido, de alguma forma, para tanto, o valor devido será acrescido de atualização financeira. 

VII.3 – Forma de Pagamento 

O pagamento será realizado através de ordem bancária, para crédito em banco, 
agência e conta corrente indicados pelo Contratado. Será considerada data do pagamento o dia em 
que constar como emitida a ordem bancária para pagamento.  

Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na legislação 
aplicável. Independentemente do percentual de tributo inserido na planilha, quando houver, serão 
retidos na fonte, quando da realização do pagamento, os percentuais estabelecidos na legislação 
vigente.  

O Contratado regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da Lei 
Complementar nº 123, de 2006, não sofrerá a retenção tributária quanto aos impostos e contribuições 
abrangidos por aquele regime, ficando o pagamento condicionado à apresentação de comprovação, 
por meio de documento oficial, de que faz jus ao tratamento tributário favorecido. 

VII.4 – Cessão de Crédito 

Não será admitida a cessão fiduciária de direitos creditórios, decorrentes deste 
contrato, com instituição financeira. 

VIII– FORMA E CRITÉRIOS DE SELEÇÃO DO FORNECEDOR E REGIME DE EXECUÇÃO 

VIII.1 – Forma de Seleção e Critério de Julgamento da Proposta 

O fornecedor será selecionado por meio da realização de processo de Pregão 
Eletrônico 010/2026, com a adoção do critério de julgamento pelo Menor Preço por LOTE.  

Esta modalidade de contratação é aplicada em conformidade com a Lei nº 14.133, 
de 01 de abril de 2021, que estabelece as normas gerais de licitação e contratação para as 
Administrações Públicas.  

A seleção da proposta mais vantajosa será realizada considerando o menor preço 
ofertado, buscando a melhor relação custo-benefício para a Administração Pública Municipal, conforme 
DFD, página 4, e ETP, página 4.  

O montante total estimado para a presente aquisição é de R$ 85.000,00 (oitenta e 
cinco mil reais), valor que foi obtido por meio de pesquisa de mercado detalhada, conforme explicitado 
no DFD e no ETP. 

VIII.2 – Regime de Execução 

O regime de execução do contrato será de fornecimento de bens, conforme as 
especificações deste Termo de Referência.  

A natureza do objeto, que consiste na aquisição de viagem para os alunos do 
Colégio Presidente Kennedy, para o Programa mais Viagens Paraná. 

A Contratada será responsável pela aquisição da viagem e prazos estabelecidos, 
garantindo a qualidade. 

VIII.3 – Exigências de Habilitação 
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Para fins de habilitação, o proponente deverá comprovar os seguintes requisitos, 
conforme o Anexo I – Documentação Exigida para Habilitação, e as Seções VIII.1, VIII.2 e VIII.3 do 
Estudo Técnico Preliminar (ETP). 

VIII.3.1 – Habilitação Jurídica 

A comprovação da habilitação jurídica será realizada mediante a apresentação dos 
seguintes documentos, conforme a natureza jurídica do proponente: 

 Registro comercial na Junta Comercial, no caso de empresa individual. 

 Certificado da Condição de Microempreendedor Individual (CCMEI), no caso de MEI, nos 
termos da Resolução CGSIM nº 16 de 2009, cuja aceitação estará condicionada à verificação 
da autenticidade no site <www.portaldoempreendedor.gov.br>. 

 Ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, devidamente registrado na Junta 
Comercial, em se tratando de sociedades comerciais ou empresa individual de 
responsabilidade limitada (EIRELI) e, no caso de sociedades por ações, acompanhado de 
documentos de eleição de seus administradores. 

 Decreto de autorização, em se tratando de empresa ou sociedade estrangeira em 
funcionamento no País, e ato de registro ou autorização para funcionamento expedido pelo 
órgão competente, quando a atividade assim o exigir. 

 Inscrição do ato constitutivo no registro civil das pessoas jurídicas do local de sua sede, no 
caso de sociedades simples, acompanhada de prova de diretoria em exercício. 

 O contrato social, quando possível, deverá constar a denominação social e identificação do(s) 
ramo(s) de atividade(s) da empresa, o qual deverá ser compatível com o objeto licitado. 

 O contrato social em vigor, a que se refere à alínea “c”, trata-se da última alteração contratual 
consolidada ou, na falta desta, a apresentação do primeiro ato constitutivo juntamente com a 
última alteração. 

 Às proponentes que tenham como ato constitutivo o ESTATUTO, que o apresente juntamente 
com a última ata que elegeu sua diretoria ou administradores. 

VIII.3.2 – Habilitação Fiscal, Social e Trabalhista 

A comprovação da regularidade fiscal, social e trabalhista é requisito essencial e 
será verificada mediante a apresentação dos seguintes documentos: 

 Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas no Ministério da Fazenda 
(CNPJ). 

 Prova de inscrição no Cadastro de Contribuinte Estadual, relativo a sede do proponente, 
pertinente ao ramo de atividade e compatível com o objeto da presente licitação (CICAD), se 
for o caso. 

 Prova de regularidade para com a Fazenda Federal, mediante apresentação de Certidão 
Negativa de Débito das Contribuições Federais, expedido pela Secretaria da Receita Federal 
da sede do proponente. 

 Prova de regularidade para com a Fazenda Estadual, mediante apresentação de Certidão 
Negativa de Débito, expedida pela Secretaria de Estado da Fazenda da sede do proponente. 

 Prova de regularidade para com a Fazenda Municipal, mediante apresentação de Certidão 
Negativa de Débito, expedida pela Secretaria Municipal da Fazenda da sede do proponente. 

 Prova de regularidade relativa à Seguridade Social (INSS) e ao Fundo de Garantia por Tempo 
de Serviço (FGTS), mediante apresentação de Certidão Negativa de Débito, demonstrando 
situação regular no cumprimento dos encargos sociais. 

 Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante a 
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apresentação de certidão negativa (Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas), nos termos do 
Título VII-A da Consolidação das Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei nº 5.452, de 1º 
de maio de 1943. 

 A proponente que possuir a Certidão Específica Previdenciária e a Certidão Conjunta da 
Procuradoria Geral da Fazenda Nacional/Receita Federal do Brasil, dentro do período de 
validade nelas indicados, poderá apresentá-las separadamente. Contudo, às proponentes que 
emitiram certidões negativas de débitos de INSS ou de Tributos Federais, após o dia 03 de 
novembro de 2014, deverão apresentar a certidão unificada que abrange todos os créditos 
tributários federais administrados pela Receita Federal do Brasil e Procuradoria Geral da 
Fazenda Nacional. 

VIII.3.3 – Outras Comprovações 

Adicionalmente, serão exigidas as seguintes comprovações, conforme o DFD e 
ETP, de acordo com o Artigo 67 da Lei nº 14.133/2021: 

 Certidões ou atestados, que demonstrem capacidade técnica operacional na execução de 
serviços similares de complexidade tecnológica e operacional equivalente ou superior. 

 Certidão negativa de falência ou concordata, recuperação judicial e extrajudicial, expedida pelo 
distribuidor judicial da sede do proponente. 

 Comprovante de cadastro no CADASTRUR 

 Cópia do registro da empresa junto ao DER (Departamento de Estradas de Rodagem) 
acompanhado da vistoria anual dos veículos demonstrando estar autorizada a realizar 
viagens Intermunicipais. 

 Certificado de Registro de Licenciamento do Veículo. 

 Apresentar comprovante de seguro do veículo, que indenize danos materiais e pessoais, 
respeitando um limite mínimo para indenização. 

 Declaração de que a proponente se enquadra como pequena ou microempresa para os fins da 
Lei Complementar nº 123/06, se for o caso. Anexo à declaração deverão apresentar Certidão 
Simplificada da Junta Comercial de que está enquadrada como microempresa ou empresa de 
pequeno porte, emitidas com até 60 (sessenta) dias, contados da data de expedição. 

 Em se tratando de sociedade simples o documento apto para a comprovar a condição de 
microempresa (ME) ou empresa de pequeno porte (EPP) deve ser expedido pelo Registro Civil 
das Pessoas Jurídicas. Ou ainda, no caso de microempreendedor individual (MEI), apresentar 
o Certificado da Condição de Microempreendedor Individual (CCMEI) na forma da Resolução 
CGSIM nº 16/2019, cuja aceitação ficará condicionada à verificação da autenticidade no site 
<www.portaldoempreendedor.gov.br>. 

 A ausência de comprovação da condição de ME, EPP ou MEI tal como exigido na alínea 
anterior será interpretada como renúncia ao benefício previsto na Lei Complementar nº 
123/2006, implicando a preclusão do direito. 

 Declaração de que não emprega menor de 18 (dezoito) anos em trabalho noturno, perigoso ou 
insalubre e não emprega menor de 16 (dezesseis) anos, ressalvado o emprego de menor, a 
partir de quatorze anos, na condição de aprendiz, em conformidade com o Artigo 68, IV da Lei 
Federal nº 14.133/21 e Inciso XXXIII do Artigo 7º da Constituição Federal. 

IX– ESTIMATIVAS DO VALOR DA CONTRATAÇÃO 

IX.1 – Custo Estimado Total da Contratação 

O custo estimado total da presente contratação é de R$ 85.000,00 (oitenta e cinco 
mil reais), conforme detalhamento dos custos unitários e totais por item apresentados na tabela 
constante do item I.1 deste Termo de Referência, e replicados no Documento de Formalização da 
Demanda (DFD), e no Estudo Técnico Preliminar (ETP).  
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A pesquisa de preços para fins de determinação do preço estimado poderá ser 
realizada mediante a utilização dos seguintes parâmetros, empregados de forma combinada ou não: 
composição de custos unitários menores ou iguais à mediana do item correspondente nos sistemas 
oficiais de governo (como Painel de Preços ou banco de preços em saúde); contratações similares 
feitas pela Administração Pública, em execução ou concluídas no período de 1 (um) ano anterior à data 
da pesquisa de preços; dados de pesquisa publicada em mídia especializada, de tabela de referência 
formalmente aprovada pelo Poder Executivo federal e de sítios eletrônicos especializados ou de 
domínio amplo, desde que atualizados; pesquisa direta com, no mínimo, 3 (três) fornecedores, 
mediante solicitação formal de cotação; e pesquisa na base nacional de notas fiscais eletrônicas, desde 
que a data das notas fiscais esteja compreendida no período de até 1 (um) ano anterior à data de 
divulgação do edital.  

Foi utilizado como método para obtenção do preço estimado o menor  valores 
obtidos na pesquisa de preços, da qual incidiu sobre um conjunto de três orçamentos.  

Na pesquisa, foram observadas também as condições comerciais praticadas no 
mercado local das respectivas unidades, incluindo prazos e locais de entrega, fretes, garantias exigidas, 
seguros, alimentação, ingressos e etc;.  

Os valores coletados e utilizados para esta estimativa refletem a média praticada 
no mercado atual para os serviços de natureza e especificações idênticas, assegurando, assim, a plena 
compatibilidade com os princípios basilares da economicidade, da vantajosidade e da eficiência que 
regem a contratação pública.  

Tais estimativas servirão como o parâmetro de referência inegociável para a 
definição do valor máximo admissível na futura licitação.  

É fundamental sublinhar que os valores aqui apresentados foram calculados com 
base em uma minuciosa pesquisa de preços, cujos detalhes documentais estão devidamente anexados 
a este processo. 

X – DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 

Comete infração administrativa, nos termos dos artigos 155 a 163 da Lei nº 14.133, 
de 2021, a Contratada que, na fase de execução contratual, der causa à inexecução parcial ou total do 
contrato, deixar de entregar a documentação exigida, não mantiver a proposta sem justificativa, não 
celebrar o contrato, ensejar retardamento da execução ou da entrega do objeto, apresentar declaração 
ou documentação falsa, fraudar a contratação ou praticar ato fraudulento, comportar-se de modo 
inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza, praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos 
do processo licitatório, ou praticar ato lesivo previsto no Artigo 5º da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 
2013. 

As sanções aplicáveis ao responsável pelas infrações administrativas acima 
descritas serão as seguintes, conforme Artigo 156 da Lei nº 14.133, de 2021: 

 Advertência: Será aplicada quando o Contratado descumprir obrigação contratualmente 
assumida, desde que não seja o caso de cominação de penalidade de maior seriedade, ou em 
caso de substituição de penalidade de maior gravidade. 

 Multa: 

o De natureza monitória, fixada em 3% (três por cento) do valor do contrato, e será aplicada 
quando ocorrer inadimplemento contratual parcial, incidindo: 

 Diariamente, ante ao descumprimento de obrigação acessória definida em instrumento 
contratual, até o limite de 05 (cinco) dias corridos contados da notificação, termo em 
que poderá ser considerado descumprimento total da obrigação. 

 Diariamente, ante ao total descumprimento de obrigação trabalhista, previdenciária ou 
ambiental, até o limite de 05 (cinco) dias corridos contados da notificação, termo em 
que poderá ser considerado descumprimento total da obrigação. 

o De natureza compensatória, fixada no percentual de 10% (dez por cento) sobre o valor do 
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contrato, aplicada quando configurado o inadimplemento contratual total, sem prejuízo da 
cobrança da multa moratória. 

o A multa deverá ser recolhida ao Tesouro do Município, no prazo de 30 (trinta) dias contados 
da intimação, sendo descontada da garantia do respectivo contrato, se existir. O não 
recolhimento implicará sua inscrição na dívida ativa. O pagamento da multa não eximirá a 
Contratada de ser acionada judicialmente pela responsabilidade civil derivada de perdas e 
danos. 

 Impedimento de licitar e contratar com a Administração Municipal: Pelo prazo de até 03 
(três) anos, será aplicada quando a empresa for penalizada com advertência, ao menos 2 
(duas) vezes, nos últimos 2 (dois) anos, ou por interrupção de regular desenvolvimento de 
repartição administrativa. Impedirá o responsável de licitar ou contratar no âmbito da 
Administração Pública direta e indireta do ente federativo que tiver aplicado a sanção. 

 Declaração de Inidoneidade para licitar ou contratar: Pelo prazo mínimo de 3 (três) anos e 
máximo de 6 (seis) anos. Esta sanção será aplicada em casos de faltas gravíssimas de 
natureza dolosa, que violem a moralidade ou a eficiência administrativa, impedindo o 
responsável de licitar ou contratar no âmbito da Administração Pública direta e indireta de todos 
os entes federativos. A declaração de inidoneidade não tem efeito retroativo e não acarreta a 
rescisão imediata de outros contratos vigentes, mas veda nova contratação e prorrogação de 
vigência de outros contratos. Decorrido o prazo da declaração, o sancionado poderá requerer 
sua reabilitação, condicionada ao ressarcimento dos prejuízos causados ao município. 

Na aplicação das sanções serão considerados a natureza e a gravidade da infração 
cometida, as peculiaridades do caso concreto, as circunstâncias agravantes ou atenuantes, os danos 
que dela provierem para a Administração Pública, e a implantação ou o aperfeiçoamento de programa 
de integridade, conforme normas e orientações dos órgãos de controle.  

A aplicação das sanções administrativas dependerá de processo administrativo de 
responsabilização, que assegure o contraditório e a ampla defesa ao Contratado, em conformidade 
com o procedimento previsto na Lei nº 14.133, de 2021. 

XI– ADEQUAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

A contratação da empresa para execução da viagem  possui adequada e suficiente 
previsão orçamentária, atendendo às exigências legais de planejamento e responsabilidade fiscal. 

Trata-se de despesa de natureza social, recreativa, cultural e turística, diretamente 
vinculada às políticas públicas de promoção da qualidade de vida dos estudantes, devidamente prevista 
nas peças orçamentárias e compatível com os instrumentos de gestão municipal. 

A contratação contará com a necessária dotação orçamentária própria, a ser 
identificada e vinculada no processo administrativo correspondente, em conformidade com a Lei 
Orçamentária Anual (LOA) e o Plano Plurianual (PPA) do Município de Ariranha do Ivaí-Pr garantindo 
a sustentabilidade financeira da contratação ao longo de sua vigência.  

A dotação orçamentária para a presente aquisição será fornecida nos autos e 
futuramente indicada nos instrumentos contratuais, assegurando a cobertura financeira para a 
realização da viagem.  
 

Ariranha do Ivaí/PR, 28 de maio de  2026 
 
 
 
 

. 
 

THIAGO EPIFANIO DA SILVA 
Gestor Municipal 
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PREGÃO ELETRÔNICO Nº 010/2026 
 

ANEXO II 
 

MODELO DE PROPOSTA DE PREÇOS 
 
Prezada Senhora, 

 
          Apresentamos e submetemos à apreciação desta Pregoeira a nossa proposta de preços 
relativa ao Edital Pregão Eletrônico em epígrafe cujo objeto é a contratação de agência de viagens 
visando atender aos alunos do 9º ano do ensino fundamental e 3 ano do ensino médio do 
Colégio Estadual Presidente Kennedy de Ariranha do Ivaí-Pr, por meio do Programa Paraná 
mais viagens com destino a Curitiba, Morretes e Guaratuba nos dias 09 a 11 de outubro de 

2026, oriundo do Convênio 009/2026-SETU. conforme segue: 

 
Descrição do objeto, conforme relação do ANEXO I, CONSTANDO, necessariamente: item, 
unidade, quantidade, descrição, preço unitário, bem como preço total (COM NO MÁXIMO 
DUAS CASAS APÓS A VÍRGULA). 
 
• O prazo de vigência do contrato é de 12 (doze) meses, contado de sua assinatura. 
 
• Prazo mínimo da validade da proposta de preços é de 60 (sessenta) dias, a contar da data fixada 
para a abertura – Proposta de Preços. Na contagem do prazo excluir-se-á o dia de início e incluir-
se-á o dia do vencimento. 
 
• O pagamento à empresa a ser contratada será efetuado de 10 (dez) a 15 (quinze) dias após o 
efetivo recebimento. 
 
• O(s) preço(s) proposto(s) acima contempla(m) todas as despesas necessárias ao pleno 
fornecimento, tais como os encargos (obrigações sociais, impostos, taxas etc.), cotados separados 
e incidentes sobre o fornecimento, inclusos todos os custos e demais despesas e encargos inerentes 
ao produto até sua entrega no local fixado neste Edital. 
 
- Dados Bancários: 
1 – Nome e Código do Banco: Ex.: BANCO xxxx COD. 000 
2 – Nome e Código da Agência: Ex.: AGENCIA DE ...Nº AGÊNCIA 0000 
3 – Localidade (cidade e estado) da Agência: EX.: xxxxxxx/PR 
4 – Número de Conta Bancária da Proponente: Ex.: 00000-0 
Declaro ainda estar de acordo e ciente com todas as exigências estipulada em Edital. 

 
__________________, em ________ de ____ 2026 

 
 

Atenciosamente, 
Nome e Assinatura do Representante Legal da Empresa 

 
Obs.: Tendo em vista que os pagamentos ocorrerão exclusivamente por meio de 
transferência eletrônica, solicitados os valiosos préstimos no sentido de informar em sua 
proposta comercial o número da conta corrente, agência e banco, preferencialmente, Banco 
do Brasil. 
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PREGÃO ELETRÔNICO Nº 010/2026 

 
 

ANEXO III 
 
 

PROTOCOLO DE RECEBIMENTO DE EDITAL E DOS ANEXOS 
 
 
EMPRESA:_____________________________________________________________________ 
 
CNPJ/MF:______________________________________________________________________ 
 
CIDADE:________________________________ ESTADO: ______________________________ 
 
E-MAIL: _______________________________________________________________________ 
 
FONE: (____) ___________________________________________________________________ 
 

OBJETO: CONTRATAÇÃO DE AGÊNCIA DE VIAGENS VISANDO ATENDER AOS 
ALUNOS DO 9º ANO DO ENSINO FUNDAMENTAL E 3 ANO DO ENSINO MÉDIO DO 
COLÉGIO ESTADUAL PRESIDENTE KENNEDY DE ARIRANHA DO IVAÍ-PR, POR MEIO 
DO PROGRAMA PARANÁ MAIS VIAGENS COM DESTINO A CURITIBA, MORRETES E 
GUARATUBA NOS DIAS 09 A 11 DE OUTUBRO DE 2026, ORIUNDO DO CONVÊNIO 
009/2026-SETU. 
 

Visando a comunicação futura entre esta Prefeitura e a sua empresa, solicitamos 
a Vossa Senhoria preencher o recibo de retirada do edital e remetê-lo ao setor de licitação por meio 
do e-mail: licitacao_ariranha@hotmail.com ou ser entregue diretamente ao Departamento de 
Licitações desta Prefeitura do Município de Ariranha do Ivaí-PR. 

 
A não remessa do recibo exime a Prefeitura do Município da responsabilidade 

de comunicação de eventuais esclarecimentos e retificações ocorridas no instrumento convocatório, 
bem como de quaisquer informações adicionais, não cabendo posteriormente qualquer reclamação. 
 
 

Local: ____________________________, _____ de _________________ de 2026. 
 

 
 
 

 
ASSINATURA DO REPRESENTANTE LEGAL 

E CARIMBO DA EMPRESA 
 
 
 

 
 
 
 
 
 
 
 

mailto:licitacao_ariranha@hotmail.com
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PREGÃO ELETRÔNICO Nº 010/2026 

 
ANEXO IV 

 
MODELO DE PROCURAÇÃO 

 
 

LOGOTIPO DA EMPRESA................. 
 
 
 

PROCURAÇÃO 
 
 
 
                                      Pelo presente instrumento particular de procuração e pela melhor forma de 
direito, a EMPRESA ______________________, com sede na Rua _________________________, 
nº _______, devidamente inscrita no CNPJ/MF, sob nº _____________, representada, neste ato, 
por seu sócio-gerente (ou gerente) Senhor (a) _______________________, brasileiro (a), estado 
civil, profissão, residente e domiciliado (a) nesta cidade, nomeia e constitui seu representante, o 
Senhor (a) _____________________________, estado civil, profissão, portador (a) da cédula de 
identidade, RG nº __________ e do CPF/MF, sob nº _________________, a quem são conferidos 
poderes para representar a empresa outorgante no Pregão nº ____2026, instaurado pelo Município 
de Ariranha do Ivaí-PR, em especial para firmar declarações, atas e contratos, formular lances, 
negociar preço, interpor recursos e desistir de sua interposição e praticar todos os demais atos 
pertinentes ao certame acima indicado. 
 
 
 

(local e data) ______________, ___ de ________________ de 2026. 
 
 
 

 
Nome do Responsável Legal 

Outorgante 
 
 
 
 
 
OBS. ELABORAR PROCURAÇÃO COM O TIMBRE DA EMPRESA 
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PREGÃO ELETRÔNICO Nº 010/2026 

 
ANEXO V 

 
DECLARAÇÃO DE SITUAÇÃO DE REGULARIDADE 

 
AO MUNICÍPIO DE ARIRANHA DO IVAÍ  
PREGÃO ELETRÔNICO Nº ___2026 
NOME DA EMPRESA:  
A empresa ____________, inscrita no CNPJ nº ____________, por intermédio de seu representante 
legal o(a) Sr.(a): ______________________________, portador(a) da carteira de identidade nº 
______________ e do CPF nº ____________, DECLARA: 
I – Declaramos para os devidos fins de direito e a quem se fizer necessário, na qualidade de 
proponente do Pregão ELETRÔNICO Nº  ___2026 – PMAI, instaurado pelo Município de Ariranha do 
Ivaí-PR, que a empresa ____________, inscrita no CNPJ nº ___________, com sede à ________, nº 
______, em ______________, não está impedida de participar em licitação ou contratos com a 
Administração Pública, não foi declarada inidônea por qualquer órgão das Administrações Públicas 
da União, de Estados e de Municípios, estando portanto, apta a contratar com o Poder Público de 
Ariranha do Ivaí-PR. 
II – Declaramos para os devidos fins de direito s e a quem se fizer necessário que estamos de acordo 
com todo o teor do Pregão ELETRÔNICO Nº ___2026 – PMAI, instaurada pelo Município de Ariranha 

do Ivaí-PR, cujo objeto é a contratação de agência de viagens visando atender aos alunos 
do 9º ano do ensino fundamental e 3 ano do ensino médio do Colégio Estadual 
Presidente Kennedy de Ariranha do Ivaí-Pr, por meio do Programa Paraná mais 
viagens com destino a Curitiba, Morretes e Guaratuba nos dias 09 a 11 de outubro de 
2026, oriundo do Convênio 009/2026-SETU, com detalhes e especificações constantes no 
Edital de Licitação referido e sujeitamo-nos a todas as exigências, especificações e termos 
estabelecidos no referido Edital de Licitação. 
III – DECLARAÇÃO DE PLENO ATENDIMENTO À HABILITAÇÃO – artigo 63, Inciso l, da Lei Federal 
nº 14.133/21 (a ser apresentada no momento do credenciamento junto à procuração ou Contrato Social 
do representante ou sócio da empresa). Eu, ____________________________, CPF nº ___________, 
portador(a) da Carteira de Identidade nº __________, representante legal da empresa 
______________________________, situada  no endereço _______________, cidade 
__________________, Estado _______________, CNPJ _____________. Declaro para fins de 
habilitação que cumpro plenamente os requisitos de habilitação para o PREGÃO ELETRÔNICO Nº 
___2026 – PMAI, da Administração Municipal de Ariranha do Ivaí/PR. 
IV – A empresa................................................................................, CNPJ n.º ....................., por 
intermédio de seu representante legal, o(a) Sr.(a) ................................................, portador(a) da 
Carteira de Identidade nº .......................... e do CPF nº ....................., DECLARA que, sob as penas da 
Lei, para fins do disposto no art. 68, lV da Lei Federal nº 14.133/21 e Inciso XXXIII, do art. 7º da 
Constituição Federal, que não emprega menor de 18 (dezoito) anos em trabalho noturno, perigoso ou 
insalubre e não emprega menor de 16 (dezesseis) anos. 
V – Eu, ____________(nome completo pessoa física), carteira de identidade nº _____, expedida pela 
________ e CPF nº _______, Representante legal da empresa __________________(nome completo 
pessoa jurídica), inscrita no CNPJ sob nº _________, DECLARO, sob as penas da Lei, para os devidos 
fins que não possuo parentesco consanguíneo ou afim, até 3º grau, com servidores da Prefeitura 
Municipal de Ariranha do Ivaí, além de não ser funcionário da Administração Municipal, direta ou 
indiretamente. 
VI – DECLARA sob as penas do Art. 299 do Código Penal, de que terá a disponibilidade, caso venha 
a vencer a licitação na modalidade de Pregão Eletrônico nº ___2026, da entrega do objeto licitado no 
prazo previsto. 

(local e data) __________________, de ____ de ______________ de 2026. 
 

 (Nome, CPF e assinatura do Responsável Legal) 
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PREGÃO ELETRÔNICO Nº 010/2026 

 
ANEXO VI 

 
DECLARAÇÃO DE MICROEMPRESA OU 

EMPRESA DE PEQUENO PORTE 
 
 
 

O signatário da presente, o senhor ______________, representante legalmente 
constituído da proponente _____________, declara sob as penas da Lei, que a mesma está 
estabelecida sob o regime legal de __________ (microempresa ou empresa de pequeno porte), 
conforme conceito legal e fiscal de nosso ordenamento pátrio, podendo usufruir os benefícios da Lei 
Complementar n° 123, de 14 de dezembro de 2006, sendo que: 

 
a) a receita bruta anual da empresa não ultrapassa o disposto nos incisos I (ME) 

e II (EPP) do art. 3° da Lei Complementar n° 123 de 14 de dezembro de 2006; 
 
b) não tem nenhum dos impedimentos do § 4º do art. 3º, da mesma lei, ciente da 

obrigatoriedade de declarar ocorrências posteriores.  

 
 

(local e data)_______________, ____de ___________ de 2026. 
 
 

 
(nome e assinatura do responsável legal) 
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PREGÃO ELETRÔNICO Nº 010/2026 
 

ANEXO VII 
 

DECLARAÇÃO DE DADOS ATUALIZADOS PARA CONTATO DA EMPRESA 
 

Nota: Todos os dados para contrato deverão ser pessoais da empresa, não podendo ser entregue 
dados de terceiros alheios a contratação, como por exemplo, o Escritório de Contabilidade da empresa. 
Devendo conter no mínimo os seguintes dados atualizados: Nome da Empresa, CNPJ, Endereço 
Completo, e-mail, Telefone. 
Obs: Caso não seja apresentado os dados atualizados da proponente, este órgão não será responsável 
do não recebimento de solicitação de produtos, envio de empenhos, notificações e afins. 
RAZÃO SOCIAL: 
CNPJ: 
INSCRIÇÃO ESTADUAL: 
ENDEREÇO: 
CIDADE: 
CEP: 
FONE: 
E-MAIL: 
RESPONSÁVEL POR ASSINAR O CONTRATO: 
NOME: 
CPF: 
RG: 
ÓRGÃO EMISSOR: 
ENDEREÇO: 
CIDADE: 
CEP: 
FONE: 
E-MAIL: 
COMUNICAÇÃO: 
FONE GERAL: 
E-MAIL PARA ENVIO DE EMPENHOS: 
FONE PARA CONFIRMAR EMPENHOS: 
E-MAIL PARA ENVIO DO CONTRATO/ATA: 
OUTRO TELEFONE QUE CONSIDERAR NECESSÁRIO: 
 
Informamos que, com relação ao item “COMUNICAÇÃO” no caso de a empresa consagrar-se 
vencedora o comunicado para assinatura da ATA DE REGISTRO DE PREÇOS/CONTRATO será 
encaminhado para o e-mail indicado e que a empresa se declara ciente que disporá de 05 (cinco) dias 
para assinatura da mesma. Informamos, ainda, que havendo omissão por parte da empresa, no prazo 
estipulado, ensejará RENÚNCIA do direito de contratar com a administração, gerando, por 
consequência, abertura de Processo Administrativo, com aplicação de sanções previstas no art. 156 
da Lei Federal nº 14.133/21. 
 
Os EMPENHOS E/OU NOTIFICAÇÕES, também serão enviados para os e-mails informados acima, 
não podendo a empresa alegar desconhecimento. 
 
Para não ocorrer dos e-mails enviados pela Administração não chegarem a Caixa principal da 
empresa, solicitamos que adicione como fonte confiável o e-mail licitacao_ariranha@hotmail.com. 
 
 

 
 
 
 

mailto:licitacao_ariranha@hotmail.com
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PREGÃO ELETRÔNICO Nº 010/2026 
 

ANEXO VIII 
 

MINUTA DE CONTRATO 
 
 

CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº __2026 
 
 
CONTRATO DE FORNECIMENTO QUE ENTRE SI CELEBRAM O MUNICÍPIO DE ARIRANHA DO 
IVAÍ E A EMPRESA _____________ 
   
O MUNICÍPIO DE ARIRANHA DO IVAÍ, pessoa jurídica de direito público, situado na Rua Miguel 
Verenka, nº 14, Centro, Estado do Paraná, neste ato, representada pelo Prefeito Municipal, THIAGO 
EPIFANIO DA SILVA, portador da Cédula de Identidade, RG nº xxxxxxxx e inscrito no CPF/MF nº 
xxxxxxx, brasileiro, casado, residente e domiciliado, na Rua Marcio José Rodrigues, nº 41, centro, CEP 
86.880-000, Centro na cidade de Ariranha do Ivaí – Paraná, a seguir a seguir denominado 
CONTRATANTE, e a empresa _____________________________, pessoa jurídica de direito privado, 
com endereço à _________________________, inscrita no CNPJ/MF sob nº. 
____________________, neste ato representada por seu (sua) representante legal, senhor (a) 
_______________________, nacionalidade, estado civil, portador da Cédula de Identidade, R.G. nº 
___________, inscrito no CPF/MF, sob nº ______________________, residente e domiciliado à rua 
_________________, cidade de ________________________, a seguir denominada CONTRATADA, 
acordam e ajustam firmar o presente Contrato, decorrente do resultado da licitação, modalidade 
PREGÃO ELETRONICO, do tipo MENOR PREÇO, POR LOTE, Edital nº ___2026, nos termos da Lei 
n.º 14.133 de 01 de abril de 2021, com as alterações posteriores e Decreto Municipal nº 270/2023, 
assim como pelas condições do Edital de PREGÃO ELETRONICO nº 010/2026, pelos termos da 
proposta da CONTRATADA datada de __/__/_____ e pelas cláusulas a seguir expressas, definidoras 
dos direitos, obrigações e responsabilidades das partes. 

 
CLÁUSULA PRIMEIRA – OBJETO 
 
 O presente contrato tem por objeto a contratação de agência de viagens visando 
atender aos alunos do 9º ano do ensino fundamental e 3 ano do ensino médio do Colégio 
Estadual Presidente Kennedy de Ariranha do Ivaí-Pr, por meio do Programa Paraná mais viagens 
com destino a Curitiba, Morretes e Guaratuba nos dias 09 a 11 de outubro de 2026, oriundo do 
Convênio 009/2026-SETU; a saber: 
 

(inserir relação do item) 
 

CLÁUSULA SEGUNDA – LEGISLAÇÃO APLICÁVEL E DA VINCULAÇÃO DO CONTRATO 
 
 A legislação aplicável a este Contrato é a constante da Lei Federal nº 14.133 de 01 de 
abril de 2021, suas alterações e demais disposições aplicáveis a Licitação e Contratos Administrativos, 
bem como as Cláusulas deste instrumento e, supletivamente, os princípios da teoria geral dos contratos 
e as disposições de direito privado. 
 
  § 1º - Os casos omissos que se tornarem controvertidos em face das cláusulas do 
presente contrato será resolvido segundo os princípios jurídicos aplicáveis, por despacho 
fundamentado por assessor jurídico desta municipalidade. 
 
  § 2º - Integram este contrato, o Edital de Pregão Eletrônico nº 010/2026 e seus Anexos, 
proposta de preços escrita, de cujo inteiro teor as partes declaram ter conhecimento e aceitam. 
 
  § 3º - Após a assinatura deste Contrato, toda comunicação entre o CONTRATANTE e 
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a CONTRATADA será feita através de correspondência devidamente protocolada. 
 
CLÁUSULA TERCEIRA – SUBORDINAÇÃO ÀS NORMAS LEGAIS E CONTRATUAIS 
 
 As partes se declaram sujeitas às normas previstas à Lei Federal nº 14.133 de 01 de 
abril de 2021, ao Edital de Pregão Eletrônico nº 010/2026 e às cláusulas expressas neste Contrato. 
 
CLÁUSULA QUARTA – OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 
 
 Constituem obrigações da CONTRATADA, além das demais previstas neste Contrato: 
  

I - Fornecer o objeto(prestação de serviços) no prazo estabelecido e no local indicado 
pela Administração, acompanhadas de notas para conferência, a qual ocorrerá no ato da entrega e no 
local de recebimento;  

II - Dar ciência ao CONTRATANTE, imediatamente e por escrito, de qualquer 
anormalidade que verificar na execução do objeto, mesmo que estes não sejam de sua competência; 

III - Prestar os esclarecimentos que forem solicitados pelo CONTRATANTE, cujas 
reclamações se obriga a atender prontamente; 

IV - Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas expensas, no total ou 
em parte, o objeto do contrato em que se verificarem vícios, defeitos ou incorreções resultantes da 
execução ou de materiais empregados; 

V - Responsabilizar-se por todos e quaisquer prejuízos causados ao CONTRATANTE 
durante a vigência do presente contrato, bem como os relativos à omissão pelos encargos trabalhistas, 
previdenciários, fiscais, comerciais e quaisquer outras exigências legais inerentes a este instrumento; 

VI - Responder, nos termos do art. 18 e seguintes da Lei n.º 8.078/90 – Código de 
Defesa do Consumidor, pelos vícios de qualidade ou quantidade dos materiais adquiridos, que os 
tornem impróprios ou inadequados ao consumo a que se destinam ou lhes diminuam o valor, sem 
prejuízo das demais disposições do CDC; 

VII – Arcar com o pagamento de todos os tributos e encargos que incidam sobre o 
produto fornecido, bem como pelo seu transporte, até o local determinado para a sua entrega; 

VIII - Fiscalizar o perfeito cumprimento do objeto a que se obrigou, cabendo-lhe, 
integralmente, os ônus decorrentes. Tal fiscalização dar-se-á independentemente da que será 
exercitada pelo CONTRATANTE; 

IX - A ausência ou omissão da fiscalização do CONTRATANTE não eximirá a 
CONTRATADA das responsabilidades previstas neste contrato; 

X - Aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou supressões que se 
fizerem necessários até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial do contrato; 

XI - Atender, através de seus responsáveis técnicos e/ou administrativos, eventuais 
convocações do CONTRATANTE; 

XII - Manter todas as condições de habilitação e qualificação exigidas no ato 
convocatório durante toda a execução do contrato; 

XIII - Responsabilizar-se por quaisquer compromissos assumidos com terceiros, ainda 
que vinculados à execução do presente contrato; 

XIV - Cumprir todas as especificações previstas no Edital de PREGÃO ELETRÔNICO 
Nº 010/2026 que deu origem ao presente instrumento. 
 
CLÁUSULA QUINTA – OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE 
  
 Constituem obrigações da CONTRATANTE além das demais previstas neste Contrato: 
 
  I - Cumprir todos os compromissos financeiros assumidos com a CONTRATADA, 
efetuando os pagamentos de acordo com a Cláusula Décima; 
  II - Fornecer e colocar à disposição da CONTRATADA todos os elementos e 
informações que se fizerem necessários à execução da contratação; 
  III - Notificar, formal e tempestivamente, a CONTRATADA sobre as irregularidades 
observadas no cumprimento da contratação; 
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  IV - Notificar a CONTRATADA, por escrito e com antecedência, sobre multas, 
penalidades e quaisquer débitos de sua responsabilidade; 

V – Fiscalizar a execução da presente contratação por um representante da 
CONTRATANTE, ao qual competirá dirimir as dúvidas que surgirem no curso do fornecimento dos 
objetos e de tudo dará ciência à Administração, conforme Artigo 117 da Lei Federal n.º 14.133/21; 

VI - A fiscalização de que trata o subitem acima não exclui nem reduz a 
responsabilidade da CONTRATADA pelos danos causados diretamente à CONTRATANTE ou a 
terceiros, decorrente de sua culpa ou dolo na execução da contratação em conformidade com o Artigo 
120, da Lei Federal nº 14.133/21. 
    
CLÁUSULA SEXTA – DA QUALIDADE DA PRESTAÇÃO DO SERVIÇO 
 
                                § 1º  -   O objeto desta licitação deverá obedecer, respectivamente, as Normas 
Técnicas e Controle de Qualidade e atender estritamente, as descrições mínimas dos itens constantes 
no termo de referência 
 
                              § 2º  - A licitante proponente que uma vez ciente dos requisitos supramencionados 
e não os atender de acordo com este Edital, poderá incorrer nas sanções administrativas previstas na 
Lei 14.133/2021 

 
CLÁUSULA SÉTIMA – DA ENTREGA E RECEBIMENTO DOS OBJETOS 
 

 A execução dos serviços terá início após a assinatura do contrato e emissão 
da Nota de Empenho, devendo ocorrer conforme o cronograma definido pelo Departamento Municipal 
de Desenvolvimento e Turismo. 

A viagem está prevista para os dias 09 a 11 de outubro de 2026, sendo o serviço 
prestado em regime de ida e volta, com prazo de vigência contratual de 12 (doze) meses, contados da 
assinatura do contrato, período suficiente para execução e pagamento. 
 

 
§ 1º - O objeto da presente licitação será recebido: 
 
I - provisoriamente, para efeito de posterior verificação de sua conformidade com a 
especificação e, sendo atestada sua qualidade e conformidade aos termos do Edital, o 
objeto será recebido em caráter definitivo; 
II - definitivamente, após a verificação da qualidade e quantidade dos mesmos; 
III - serão rejeitados no recebimento, os objetos fornecidos com especificações 
diferentes das constantes no ANEXO I devendo a sua substituição ocorrer na forma e 
prazos definidos no § 2º abaixo. 
 
§ 2º - Caso o (s) produtos (s) sejam considerados INSATISFATÓRIOS, será lavrado 

termo de recusa, no qual se consignará as desconformidades verificadas, devendo ser substituído, no 
prazo máximo abaixo fixado: 
 

I - se disser respeito à especificação, rejeitá-lo no todo, determinando sua substituição 
ou rescindindo a contratação, sem prejuízo das penalidades cabíveis; 
II - na hipótese de substituição, a Contratada deverá fazê-la em conformidade com a 
indicação da Administração, no prazo máximo de 05 (cinco) dias, contados da 
notificação por escrito, mantido o preço inicialmente contratado; 
III - se disser respeito à diferença das características do objeto, determinar sua 
complementação ou rescindir a contratação, sem prejuízo das penalidades cabíveis; 
IV - na hipótese de complementação, a Contratada deverá fazê-la em conformidade 
com a indicação da Contratante, no prazo máximo de 05 (cinco) dias, contados da 
notificação por escrito, mantido o preço inicialmente contratado. 
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CLÁUSULA OITAVA – DO PROCEDIMENTO DE FISCALIZAÇÃO E GERENCIAMENTO DO 
CONTRATO 
 

A gestão e fiscalização da contratação será realizada em conformidade com o 
Decreto Regulamentar e documentos complementares, sendo exercidas as respectivas funções pelos 
servidores competentes. 

 
§1º - A fiscalização de que trata este item não exclui nem reduz a 

responsabilidade da fornecedora, inclusive perante terceiros, por qualquer irregularidade, ainda que 
resultante de imperfeições técnicas, vícios redibitórios, ou emprego de material inadequado ou de 
qualidade inferior, e, na ocorrência desta, não implica em co-responsabilidade da Administração ou de 
seus agentes e prepostos, de conformidade com a Lei Federal nº 14.133/2021.  

 
§2º - O Fiscal do contrato anotará em registro próprio todas as ocorrências 

relacionadas com a execução do contrato, indicando dia, mês e ano, bem como o nome dos 
funcionários eventualmente envolvidos, determinando o que for necessário à regularização das faltas 
ou defeitos observados e encaminhando os apontamentos à autoridade competente para as 
providências cabíveis. 
  
CLÁUSULA NONA – DESPESAS ORÇAMENTÁRIAS 
 

As despesas decorrentes da contratação, objeto desta licitação, correrão por conta da 
dotação específica, a saber: 

 

Reduzido Código Orçamentário Fonte 

142 05.005.27.695.0007.2.064.3.3.90.39.00.00 1000 

626 05.005.27.695.0007.2.064.3.3.90.39.00.00 979 

 
 
CLÁUSULA DÉCIMA – VALOR E CONDIÇÕES DE PAGAMENTO 
 
 O valor global deste contrato é de R$_______ (___________). 
 
 § 1º - O pagamento à empresa a ser contratada será efetuado de 10 (dez) a 15 
(quinze) dias da data da entrega do objeto deste certame. Para fins da efetivação do pagamento a 
contratada deverá apresentar Nota Fiscal pelo Departamento de Compras desta Municipalidade e 
provar regularidade relativa à Seguridade Social (INSS) e ao Fundo de Garantia por Tempo de 
Serviço (FGTS), demonstrando situação regular no cumprimento dos encargos sociais. 
 
 §2º - Os pagamentos não realizados dentro do prazo, motivados pela empresa a ser 
contratada, não serão geradores de direito a reajustamento de preços ou a atualização monetária. 
 
 §3º - O Município de Ariranha do Ivaí poderá deduzir do montante a pagar os valores 
correspondentes a multas ou indenizações devidas pela contratada, nos termos deste Edital. 
 
 §4º - O Município de Ariranha do Ivaí fará as retenções de acordo com a legislação 
vigente ou exigirá a comprovação dos recolhimentos exigidos em lei. 
 
 §5º - Na hipótese de atraso no pagamento da nota fiscal, desde que devidamente 
atestada, o valor devido pelo Município de Ariranha do Ivaí poderá ser atualizado monetariamente até 
a data do efetivo pagamento, de acordo com a variação do INPC-IBGE. 
 
 §6º - A atualização não poderá ultrapassar o preço praticado no mercado e deverá 
manter a diferença percentual apurada entre o preço originalmente constante da proposta e o preço de 
mercado vigente à época. 
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CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – VIGÊNCIA 
 
 O contrato terá vigência de 12 (doze) meses, contados a partir da data de sua 
assinatura, podendo ser prorrogado mediante termo aditivo, obedecendo às regras previstas na Lei nº 
14.133/2021. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 
 
  O descumprimento, pela Contratada, de quaisquer cláusulas e/ou condições 
estabelecidas no presente instrumento ensejará a aplicação, pela Contratante, das sanções constantes 
nos artigos 155 e 162 da Lei 14.133/21, a saber:  
 

I - advertência; 
 
II - suspensão do direito de licitar e impedimento de contratar com a Administração pelo 
período de até 24 meses; 
 
III - multa de 10% do valor contratado, pela não prestação dos serviços; 
 
IV - multa de 1%, por dia de atraso na prestação do serviço ou parte deste, calculada 
sobre o respectivo valor; 
 
V - multa de 5% sobre o valor do contrato, por descumprimento de cláusula contratual, 
exceto a prevista no inciso III; 
 
VI - multa de 5% pela prestação dos serviços fora das especificações estabelecidas 
pela Contratante, aplicada sobre o valor correspondente ao item ou parte do item a ser 
prestado; 
 
VII - declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública. 

 
CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – RESCISÃO 
 

Ocorrendo as situações previstas nos artigos arts. 155 e 137 da Lei Federal nº 
14.133/21 o presente Contrato poderá ser rescindido na forma prescrita em seu art. 138  

 
§ 1º - A inexecução total ou parcial do Contrato, prevista no art. 155 

supramencionado, ensejará sua rescisão, sem prejuízo da aplicação das sanções cabíveis e das 
consequências previstas no art. 139 da referida Lei. 

 
§2º - A rescisão acarretará, independentemente de qualquer procedimento judicial ou 

extrajudicial por parte da CONTRATANTE, a retenção dos créditos decorrentes deste contrato, limitada 
ao valor dos prejuízos causados, além das sanções previstas neste ajuste, até a completa indenização 
dos danos. 

 
§3º - Fica expressamente acordado que, em caso de rescisão, nenhuma 

remuneração será cabível, a não ser o ressarcimento de despesas autorizadas pela CONTRATANTE 
e, comprovadamente realizadas pela CONTRATADA, previstas no presente contrato. 

 
CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA – NOVAÇÃO 
 
 A não utilização, por qualquer das partes, dos direitos a elas assegurado neste 
Contrato e na Lei em geral e não aplicação de quaisquer sanções neles previstas não importa em 
novação a seus termos, não devendo, portanto, ser interpretada como renúncia ou desistência de 
aplicação ou de ações futuras sendo que todos os recursos postos à disposição do CONTRATANTE 
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serão considerados como cumulativos e não alternativos, inclusive em relação a dispositivos legais. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA – ALTERAÇÕES 
 
 O presente Contrato poderá ser alterado para ajuste de condições supervenientes que 
impliquem em modificações nos casos previstos nos diplomas legais pertinentes à matéria. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA – DA FRAUDE E DA CORRUPÇÃO  
 

Os licitantes devem observar e o contratado deve observar e fazer observar, por 
seus fornecedores e subcontratados, se admitida subcontratação, o mais alto padrão de ética durante 
todo o processo de licitação, de contratação e de execução do objeto contratual.  

 
§1º - Para os propósitos desta cláusula, definem-se as seguintes práticas: 

 
a) “prática corrupta”: oferecer, dar, receber ou solicitar, direta ou indiretamente, 
qualquer vantagem com o objetivo de influenciar a ação de servidor público no 
processo de licitação ou na execução de contrato; 
b) “prática fraudulenta”: a falsificação ou omissão dos fatos, com o objetivo de 
influenciar o processo de licitação ou de execução de contrato; 
c) “prática colusiva”: esquematizar ou estabelecer um acordo entre dois ou mais 
licitantes, com ou sem o conhecimento de representantes ou prepostos do órgão 
licitador, visando estabelecer preços em níveis artificiais e não-competitivos; 
d) “prática coercitiva”: causar dano ou ameaçar causar dano, direta ou 
indiretamente, às pessoas ou sua propriedade, visando influenciar sua participação 
em um processo licitatório ou afetar a execução do contrato. 
e) “prática obstrutiva”: (i) destruir, falsificar, alterar ou ocultar provas em inspeções 
ou fazer declarações falsas aos representantes do organismo financeiro multilateral, 
com o objetivo de impedir materialmente a apuração de alegações de prática 
prevista, deste Edital; (ii) atos cuja intenção seja impedir materialmente o exercício 
do direito de o organismo financeiro multilateral promover inspeção. 

 
§2º - Na hipótese de financiamento, parcial ou integral, por organismo financeiro 

multilateral, mediante adiantamento ou reembolso, este organismo imporá sanção sobre uma empresa 
ou pessoa física, inclusive declarando-a inelegível, indefinidamente ou por prazo determinado, para a 
outorga de contratos financiados pelo organismo se, em qualquer momento, constatar o envolvimento 
da empresa, diretamente ou por meio de um agente, em práticas corruptas, fraudulentas, colusivas, 
coercitivas ou obstrutivas ao participar da licitação ou da execução um contrato financiado pelo 
organismo. 

 
§3º - Considerando os propósitos das cláusulas acima, o licitante vencedor, como 

condição para a contratação, deverá concordar e autorizar que, na hipótese de o contrato vir a ser 
financiado, em parte ou integralmente, por organismo financeiro multilateral, mediante adiantamento 
ou reembolso, permitirá que o organismo financeiro e/ou pessoas por ele formalmente indicadas 
possam inspecionar o local de execução do contrato e todos os documentos, contas e registros 
relacionados à licitação e à execução do contrato. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA – FORO 
 
 Fica eleito o foro da Comarca de Ivaiporã, Estado do Paraná, para dirimir dúvidas ou 
questões oriundas do presente Contrato. 
 
 E por estarem justas e contratadas, as partes assinam o presente instrumento 
Contratual em 02 (duas) vias iguais e rubricadas para todos os fins de direito, na presença das 
testemunhas abaixo. 

     (local) __________, ____ de ____________ de 2026. 



 

 

PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE ARIRANHA DO IVAÍ 
Rua Miguel Verenka, 14 - CEP - 86880-000 

e-mail: licitacao_ariranha@hotmail.com 
CNPJ Nº. 01.612.453/0001-31 

Fone/fax - 43-3433-1013 - 3433-1165 - ARIRANHA DO IVAÍ - PR 

 

 
 

                                                                                                   
      ________________________________                                   ____________________________    
                Thiago Epifanio da Silva                                                          XXXXXXXXXXXXXXXX 
                       Prefeito Municipal                                                                       Contratada 
                            Contratante 
 
                            
 
Testemunhas: 
 
_________________________                                   _________________________   
Assinatura e CPF                            Assinaturara e CPF 


